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1. FINALIDADE

Estabelecer normas, critérios, principais condições contratuais e fornecer informações que permitam a elaboração do edital, a apresentação de propostas e, posteriormente, a celebração de contrato para a elaboração do Projeto Executivo da Adutora do São Francisco (Região de Guanambi), bem como o Apoio à Fiscalização e Supervisão das respectivas obras, visando reforçar o abastecimento de água das cidades de Malhada, Iuiú, Palmas de Monte Alto, Candiba, Pindaí, Matina e Guanambi, no estado da Bahia.

2. CONCEITUAÇÃO

2.1. Nestes Termos de Referência são utilizados os termos e expressões relacionadas a seguir, com os seguintes significados e interpretações:

a) Termos de Referência - TR - conjunto de informações e prescrições estabelecidas pela Codevasf, com o objetivo de definir e caracterizar as diretrizes, o programa e a metodologia relativos a um determinado trabalho ou serviço a ser executado;

b) Serviços Similares (projeto executivo) - elaboração de projeto de sistema adutor de abastecimento de água, composto de: captação, estação de tratamento de água, estação de tratamento de lodo, estações elevatórias, adutoras e reservatórios;

c) Serviços Similares (fiscalização/supervisão) - fiscalização/supervisão de obras, construtivamente afins às de abastecimento de água, especialmente no campo da engenharia hidráulica, incluindo captação, estação de tratamento de água, estação de tratamento de lodo, estações elevatórias, adutoras e reservatórios;

d) Projeto Executivo – conjunto de elementos necessários e suficientes à execução completa da obra, de acordo com as normas pertinentes e as da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT;

e) Projeto Básico – conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou serviços, elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que assegurem a viabilidade técnica e de adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento, e que possibilite a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e prazo de execução;

f) Especificação Técnica - documentação destinada a fixar as características, condições ou requisitos exigíveis para matérias primas, produtos semifabricados, elementos  de  construção, materiais  ou produtos industriais.  Conterá, também, a definição do serviço, a descrição do método construtivo, bem como o controle tecnológico e geométrico;

g) Programa de Trabalho - documento que descreve a seqüência de fases  de  uma tarefa ou a seqüência de tarefas referentes a determinado serviço ou trabalho, indicando  o tempo a ser gasto em cada uma e os recursos materiais e humanos envolvidos;

h) Cronograma - representação gráfica da programação parcial ou total de um trabalho ou serviço, na qual são indicadas as suas diversas fases e respectivos prazos, aliados aos custos ou preços;

i) Contrato - documento subscrito pela Codevasf e pela contratada, que define as obrigações de ambas com relação à execução dos serviços;

j) Consultora - empresa (ou consórcio) de consultoria em engenharia, interessada na execução dos serviços objeto destes Termos de Referência;

k) Construtora - empresa de engenharia contratada para a execução das obras civis e/ou montagem de equipamentos;

l) Fiscalização - equipe da Codevasf indicada para exercer, em sua representação, a fiscalização do contrato de execução de obras;

m) Equipe de Apoio à Fiscalização e Supervisão - equipe de empresa especializada, contratada pela Codevasf, para prestar apoio à fiscalização e a supervisão das obras de implantação do empreendimento objeto dos Termos de Referência; e

n) Nota de Empenho - documento utilizado para registrar as operações que envolvam despesas orçamentárias, onde é indicado o nome do credor, a especificação e a importância da despesa.

3. COMPETÊNCIAS

3.1. Compete à Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - Codevasf, a responsabilidade pela contratação, fiscalização, inspeção e pagamento dos serviços objeto do contrato a que se referem estes TR. 

3.1.1. Compete a Área de Desenvolvimento Integrado e Infra-Estrutura :

o) por intermédio da Gerência de Estudos e Projetos fiscalizar, coordenar e aprovar, diretamente, e de forma  integrada com a 2ª Superintendência Regional, os serviços  de elaboração do Projeto Executivo; e

p) por intermédio da Gerência de Implantação fiscalizar, coordenar e aprovar, diretamente, e de forma  integrada com a 2ª Superintendência Regional, os serviços  de apoio à  fiscalização e supervisão das obras.

3.2. Compete à 2ª Superintendência Regional fiscalizar, sob a coordenação da Área de Desenvolvimento Integrado e Infra-Estrutura, o andamento dos trabalhos de campo.

4. LOCALIZAÇÃO E ACESSO AO PROJETO

4.1. O empreendimento tem a captação na margem direita do Rio São Francisco, no município de Malhada (coordenadas - N: 8.416.959,49 e E: 633.468,00), e abastece os municípios de Iuiú, Palmas de Monte Alto, Candiba, Pindaí, Matina e Guanambi, no estado da Bahia. 

4.2. O acesso à região Guanambi poderá ser efetuado por via aérea pelo aeroporto de Guanambi que está conectado a Salvador por vôos regulares ou por via rodoviária, através BR-030 e BR-12. O mapa a seguir apresenta a localização do Projeto.

5. INFORMAÇÕES E DOCUMENTOS DISPONÍVEIS

5.1. Estudos realizados e que deverão subsidiar a elaboração do projeto, os quais se encontram, em meio digital, junto aos documentos de licitação:

q) Estudos Reconhecimento, Concepção e Viabilidade do Sistema Adutor da Região de Guanambi, elaborado pela HYDROS Engenharia e Planejamento Ltda., outubro de 2009; e

r) Projeto Básico do Sistema Adutor da Região de Guanambi, elaborado pela HYDROS Engenharia e Planejamento, março de 2010.

5.2. Estudos realizados e que deverão subsidiar a elaboração do projeto, disponíveis na Codevasf:

s) Abastecimento de Água da Região de Guanambi pelo Rio São Francisco, Brasília - maio de 1998; e

t) Caderno de Encargos (no que couber).

5.3. Documentos  disponíveis em outros órgãos:

a) Normas técnicas da Empresa Baiana de Águas e Saneamento - Embasa; 

b) Normas técnicas do serviço autônomo de águas e esgoto do município; 

c) Preços da Caixa Econômica Federal – Sistema Nacional de Pesquisa e Custos e Índices de Construção Civil (SINAPI) – Art. 115 da Lei nº 11.439/2006; e

d) Padrões Técnicos usuais da Embasa.

5.4. Na elaboração dos trabalhos deverão ser observadas as normas da ABNT, e em especial as seguir relacionadas: 

u) NBR 12.211 (NB-587) - Estudos de Concepção de Sistemas Públicos de Abastecimento de Água – Edição 1992;

v) NBR 12.213 (NB-589) - Projeto de Captação de Água de Superfície para Abastecimento Público – Edição 1992;

w) NBR 12.214 (NB-590) – Projeto de Sistema de Bombeamento de Água para Abastecimento Público – Edição 1992;

x) NBR 12.215 (NB-591) – Projeto de Adutora de Água para Abastecimento Público – Edição 1991;

y) NBR 12.216 (NB-592) - Projeto de Estação de Tratamento de Água para Abastecimento Público – Edição 1992; e

z) NBR 12.217 (NB-593) – Projeto de Reservatório de Distribuição para Abastecimento Público – Edição 1994.

5.5. Deverão ser observadas as normas e recomendações da Embasa, as posturas municipais e as diretrizes dos órgãos ambientais e entidades financeiras que possam influir no investimento. 

5.6. A Codevasf não se obriga a fornecer os documentos relacionados nos subitens 5.2  a 5.4, dispondo-se, apenas, a facilitar a consulta dos documentos disponíveis no acervo da Biblioteca, cujo ônus de reprodução caberá aos interessados. 

6. ESCOPO DOS SERVIÇOS

6.1. O escopo dos serviços diz respeito à contratação de serviços de consultoria para a Adutora do São Francisco (Região de Guanambi), localizado nos municípios de Malhada, Iuiú, Palmas de Monte Alto, Candiba, Pindaí, Matina e Guanambi, no estado da Bahia, dividido em duas partes, a saber: 

aa) Parte A – a elaboração do Projeto Executivo da Adutora do São Francisco, visando reforçar o abastecimento de água das cidades de Malhada, Iuiú, Palmas de Monte Alto, Candiba, Pindaí, Matina e Guanambi, no estado da Bahia; e

ab) Parte B – Apoio à Fiscalização e Supervisão das respectivas obras.

6.2. Parte A - Elaboração do Projeto Executivo

6.2.1. Compreende a elaboração dos documentos técnicos finais necessários à execução das obras e serviços previstos no Projeto Básico elaborado pela Hydros Engenharia e Planejamento Ltda., concluído em março de 2010, englobando todos os aspectos necessários para a sua implantação e abrangendo:

ac) Projetos de fundações;

ad) Projetos de estrutura de obras civis;

ae) Projeto de corte das chapas dos Tanques de Alimentação Unidirecionais – TAUs (dispositivos de proteção das adutoras); 

af) Projetos de drenagem (destinação da água do extravasor, da área  urbanizada da Estação de Tratamento de Água e da descarga de fundo dos reservatórios);

ag) Projeto Hidráulico e de montagens eletro–mecânicas complementares;

ah) Projeto do trecho em túnel da adutora de água tratada; e

ai) Projetos relacionados a exigências ambientais dos licenciamentos, emitidos pelos órgãos ambientais.

6.2.1.1. Especial atenção deverá ser dada aos prazos para a elaboração dos documentos técnicos, tendo em vista que as obras serão executadas concomitante ao projeto executivo.

6.2.2. As tarefas relacionadas a seguir deverão ser entendidas como parte de um escopo mínimo e não deverão limitar o objetivo a ser alcançado:

aj) executar levantamentos topográficos, se necessário, para detalhamento do projeto em nível executivo;

ak) executar levantamentos geotécnicos, se necessário, para detalhamento em nível executivo; 

al) detalhar o projeto de fundações , através de tubulões a céu aberto,  da estrutura da laje de fundo e anel do costado e de toda a estrutura necessária para a implantação dos Tanques de Alimentação Unidirecionais;

am) detalhar o projeto de fundações e  de  estrutura para implantação dos conjuntos motor-bomba das estações elevatórias;  

an) detalhar o projeto estrutural de todas as caixas na área da Estação de Tratamento de Água ou que tenham correlação com o mesmo;

ao) detalhar o projeto de estrutura , de instalações hidro-sanitárias e detalhamento das especificações arquitetônicas do escritório de apoio;

ap) detalhar o projeto de corte das chapas dos Tanques de Alimentação Unidirecionais;

aq) detalhar o projeto de drenagem, interno e externo a área da Estação de Tratamento de Água;

ar) detalhar o projeto de montagens mecânicas, complementares ao projeto básico;

as) elaborar os projetos a seguir relacionados, em cumprimento às exigências ambientais dos licenciamentos, emitidos pelos órgãos ambientais, bem como para atendimento das exigências dos órgãos em que haja interferência do traçado da tubulação e de sua faixa de servidão com os equipamentos das mesmas: 

1) pesquisa de ocorrência de material arqueológico nas áreas de intervenção da adutora; e
2) programa de monitoramento dos recursos hídricos superficiais na área de influência direta do empreendimento, contemplando: a metodologia; grade de amostras e os parâmetros físico-quimicos e bacteriológicos estabelecidos para águas de classe 2, conforme Resolução CONAMA Nº 357/05;
at) enfim, detalhar todos os projetos necessários a perfeita execução das obras.

6.2.2.1. Obras Civis:

au) analisar e validar cada obra linear ou localizada prevista, da mais simples à mais complexa, na sua concepção e nos critérios adotados; 

av) elaborar o projeto estrutural de todas as obras em concreto armado, previstas no projeto básico e das que venham a ser propostas;

aw) analisar e, se necessário, complementar os dados topográficos e geotécnicos existentes;

ax) analisar as planilhas de quantidades e compatibilizá-las com as especificações e normas de medição e pagamento;

ay) analisar e validar as especificações técnicas existentes e, quando necessário,  emitir especificações complementares; e

az) revisar/atualizar os quantitativos e orçamento, conforme critérios da Gerência de Custos da Codevasf. (AD/GCT).

6.2.2.2. Instalações Hidromecânicas:

ba) verificar a compatibilidade dos equipamentos adquiridos e a adquirir, conforme os especificados no projeto;

bb) analisar e validar as folhas de dados para aquisição dos equipamentos hidromecânicos, elétricos e  de automação;

bc) detalhar a instalação dos equipamentos de medição e controle;

bd) analisar e validar as soluções de proteção das adutoras e estações de bombeamento;

be) otimizar o dimensionamento das adutoras e estações elevatórias;

bf) detalhar as peças e tubulações internas e externas das estações de bombeamento;

bg) detalhar a fixação das peças metálicas nas estruturas de concreto;

bh) detalhar as derivações das adutoras;

bi) detalhar os blocos de ancoragens das adutoras; e

bj) revisar/atualizar  as quantidades e orçamento, conforme critérios da unidade de custos da Codevasf.

6.2.2.3. Instalações Elétricas, de Automação e Controle:

bk) verificar a compatibilidade dos equipamentos a adquirir, conforme os especificados no projeto;

bl) verificar o funcionamento do sistema elétrico e adequação às normas da concessionária local;

bm) detalhar as instalações de força e comando;

bn) detalhar  os eletrodutos, canaletas ou galerias de cabo;

bo) apresentar o layout das instalações de força e comando, com dimensional dos principais equipamentos, em função dos equipamentos a serem adquiridos;

bp) detalhar as instalações de iluminação interna e externa e de tomadas;

bq) detalhar as instalações de proteção contra descargas atmosféricas;

br) detalhar a montagem das subestações transformadoras;

bs) detalhar as interligações elétricas dos serviços auxiliares;

bt) detalhar as montagens e construtivos das instalações elétricas;

bu) detalhar as instalações de automação e controle;

bv) apresentar diagramas unifilares;

bw) apresentar esquemas de comando detalhados;

bx) apresentar diagrama lógico de blocos de funcionamento da lógica operacional;

by) apresentar diagramas de interligações das entradas/saídas dos sistemas de automação;

bz) apresentar relação completa dos materiais e equipamentos elétricos e de automação;

ca) preparar elementos de projeto necessários para a Codevasf providenciar o suprimento elétrico do projeto;

cb) prestar assessoria técnica à Codevasf, durante o prazo de execução dos serviços; e 

cc) adequar o manual de operação e manutenção ao projeto executivo.

6.2.3. Para a execução dos serviços de campo e ensaios de laboratório, deverão ser considerados as especificações técnicas constantes nos anexos III e IV.

6.3. Parte B - Apoio à Fiscalização e Supervisão  das Obras

6.3.1. Os serviços serão executados por uma equipe, no local de implantação das obras, devendo exercer o apoio à fiscalização e a supervisão técnica da construção, com observância das normas de segurança aplicáveis.

6.3.2. A título orientativo, indica-se, a seguir, o conjunto das principais atividades a serem executadas pela equipe técnica. Trabalhos eventualmente não citados e necessários, deverão ser incluídos. 

6.3.2.1. Planejamento e Programação:

cd) elaborar e atualizar o plano de execução da implantação das obras;

ce) elaborar e atualizar o programa de trabalho; 

cf) operar o sistema de registro de informações básicas referentes à implantação das obras;

cg) acompanhar as medidas de atendimento às questões de meio ambiente, durante a implantação;

ch) exercer a supervisão técnica de construção, em observância às normas de segurança aplicáveis;

ci) verificar os problemas específicos de construção e métodos construtivos;

cj) verificar o plano de escavação de materiais de 1ª, 2ª e 3ª categorias e em jazidas;

ck) verificar a existência de jazidas e material de empréstimo adequado, indicadas no projeto básico e, eventualmente, a identificação de outras mais favoráveis; e

cl) verificar os quantitativos dos serviços de movimento de terra e outros, com identificação e cubagem das jazidas, indicando, inclusive, a origem e destino dos  materiais.

6.3.2.2. Técnico-Administrativa:

cm) representar a consultora no local das obras;

cn) orientar, indicando à construtora as jazidas de onde serão retirados os materiais para a construção das obras de terra, comunicando à fiscalização as  distâncias dos locais onde serão utilizados;

co) exigir da construtora a manutenção e conservação das instalações permanentes, provisórias e do canteiro de obras; o cumprimento das normas técnicas de construção; a adoção de medidas de segurança e higiene no trabalho; e a  disciplina, vigilância, limpeza e iluminação dos locais de trabalho e adjacências;

cp) exigir da construtora o atendimento ao controle ambiental de obras, dos dispositivos previstos nos termos do licenciamento ambiental, produzindo relatórios específicos para a instrução do licenciamento de operação;

cq) coordenar os trabalhos  de campo quanto aos suprimentos  e a programação das etapas de construção;

cr) mobilizar, em caráter eventual ou  quando solicitado pela Codevasf,  técnicos  especializados para o cumprimento de determinadas tarefas relacionadas com a execução das obras;

cs) preparar e manter no canteiro de obras o livro de ocorrências, para registro dos fatos diários;

ct) articular as ações do contrato com unidades técnicas da Codevasf;

cu) arquivar a documentação de fiscalização a ser repassada à Codevasf na conclusão dos serviços;

cv) elaborar os relatórios de andamento;

cw) elaborar os relatórios, parciais e específicos, referentes à evolução das obras, de acordo com as exigências da Codevasf; e 

cx) elaborar o relatório final.

6.3.2.3. Serviços de Campo:

cy) executar trabalhos de campo e de laboratório (geotecnia, ensaios de solos, de materiais, de concretos, etc.), envolvendo 

1. controle tecnológico do concreto;

2. controle geométrico - acompanhamento das atividades relativas aos trabalhos topográficos, necessários para:
· elaboração das notas de serviço;

· cumprimento das condições geométricas estabelecidas nos projetos;

· medições das obras executadas; e 

· execução de serviços topográficos;

3. controle geotécnico - acompanhamento das atividades e serviços referentes ao controle geotécnico das obras, consistindo de:

· verificação, mediante amostragem, ensaios e análises estatísticas, dos resultados de ensaios dos materiais obtidos nos laboratórios da construtora;

· verificação do cumprimento das especificações  técnicas;

· verificação, mediante ensaios dos materiais  empregados nas obras, de acordo com   os respectivos projetos e especificações técnicas;

· execução de  serviços geotécnicos de campo e de laboratório, inclusive ensaios especiais, quando necessários; 

· análise, com vistas à aprovação do plano de trabalho apresentados pela construtora; e

· indicação, delimitação e quantificação  de jazidas e áreas de empréstimo a serem utilizadas pela construtora;

cz) prestar apoio técnico à execução do contrato de obra, envolvendo a interpretação dos desenhos de construção, preparação de especificações complementares adicionais, orientações técnicas, modificações de projeto e outros que se fizerem necessários:

4. desenhos de engenharia:

· revisão e esclarecimento dos desenhos de engenharia;

· proposição de alterações, quando necessárias, dos desenhos de engenharia, juntamente com a fiscalização; e 

· análise dos desenhos e cronogramas apresentados pela construtora;

5. execução das obras: 

· análise dos programas de execução das obras propostos pela construtora;

· acompanhamento e supervisão do plano de execução das obras e do contrato em andamentos relativos a implantação das obras, mediante técnicas que permitam projetar prazos, custos e pagamentos;

· verificação, análise e atualização do programa de execução das obras previstas;

· revisão dos relatórios da execução física e financeira correspondente ao contrato em andamento;

· proposição de medidas a serem tomadas para cumprimento dos cronogramas de execução e demais dispositivos contratuais, assim como para a recuperação dos eventuais atrasos que possam surgir durante o andamento das obras;

· assistência na emissão de ordens e certificados à construtora  e avaliação das solicitações por ela emitidas;

· execução e atestados das medições das obras executadas, juntamente com a fiscalização;

· manutenção de um sistema de controle de custos e procedimentos para a administração do contrato;

· avaliação periódica das estimativas de custos e quantitativos das obras;

· elaboração dos registros comparativos, por item de obra, entre as quantidades previstas e as executadas;

· apropriação dos custos unitários dos serviços, visando o aprimoramento dos coeficientes /índices de produção da Codevasf; e

da) elaborar o projeto “Como Construído” “As Built”, considerando:

6. a consultora, após a conclusão de cada etapa de trabalho, deverá entregar à Codevasf um jogo completo de desenhos, quadros, planilhas, listas, etc, com anotações referentes às modificações introduzidas, de modo que representem, com fidelidade, a forma de execução dos serviços;

7. caso  não ocorra modificação em algum desenho ou documento, a consultora deverá anotar, no mesmo: "Executado sem Alteração"; e

8. os desenhos e documentos “Como Construído”, elaborados pela consultora, conforme acima  e aprovado pela Codevasf, serão consolidados ao final, constituindo-se, deste modo, o Projeto “Como Construído” do empreendimento.

6.3.2.4. Questões Ambientais: 

db) apoiar a fiscalização na supervisão das atividades  ambientais previstas nos Termos de Referência do contrato de execução das obras e, ainda, aquelas necessárias à mitigação dos impactos ambientais, estabelecidas nos termos de licenciamento do  projeto, observando o fiel cumprimento das diretrizes estabelecidas para os seguintes itens: 

9. canteiro de obras;

10. áreas de proteção ambiental (reserva legal e preservação permanente);

11. linhas de transmissão e distribuição rural;

12. uso de explosivos;

13. recuperação de áreas de empréstimo;

14. resíduos;

15. cronograma de desmatamento das áreas e faixas de construção da infra- estrutura de obras; e

16. educação ambiental e outras medidas previstas no plano de controle ambiental para implantação do empreendimento;

dc) avaliar e emitir pareceres referentes aos relatórios das atividades ambientais, produzidos pela construtora, informando seu andamento e sugerindo correções e/ou adequações;

dd) apoiar a Codevasf na fiscalização e supervisão das atividades previstas nos estudos ambientais, especialmente das medidas mitigadoras de impacto ambiental implantadas ou em implantação;

de) manter, no período de execução das obras, entendimento com os órgãos ambientais do estado, na condução de assuntos de interesse do projeto, quando solicitado e devidamente orientado pela Gerência de Meio Ambiente da Codevasf;

df) estabelecer mecanismos de integração com equipes de outras consultoras, que prestem ou que vierem a prestar serviços na área do empreendimento; e

dg) emitir relatórios sobre as atividades ambientais desenvolvidas.

6.3.2.5. Administração interna da consultora, relacionadas com:

dh) pessoal;

di) almoxarifado;

dj) veículos; e  

dk) escritório, etc.

6.3.2.6. Mobilização e Desmobilização: 

dl) após a emissão da nota de empenho, a consultora deverá tomar todas as providências relativas à mobilização da equipe técnica, equipamentos, móveis, utensílios, instalações e outras para possibilitar o início dos serviços nos prazos contratuais. Este item engloba todas as despesas necessárias à sua execução;

dm) a desmobilização deverá ocorrer ao final dos serviços, ou no transcorrer do prazo contratual parcial a critério da Codevasf, sendo que a consultora deverá remover todas as suas instalações, móveis, utensílios, equipamentos mobilizados, bem como providenciar a total limpeza de detritos e materiais das áreas recebidas para utilização. Este item engloba as despesas necessárias à sua execução; e

dn) a equipe técnica e de apoio será mobilizada/desmobilizada, parcial ou totalmente, no transcorrer do prazo contratual, de acordo com as necessidades da obra, com aprovação da Codevasf.

6.3.2.7. Manutenção Operacional para apoio logístico à fiscalização, composto dos seguintes itens: 

do) veículos:

17. colocar à disposição da  fiscalização 06 (tseis) veículos novos, sendo 4 (quatro) utilitários tipo pickup e 2 (dois) carros leve (Mille ou similar), incluindo motoristas, combustível, manutenção e seguro, para atender aos serviços de campo e da implantação das obras;

18. o fornecimento dos veículos cobre os custos de  manutenção dos mesmos, as despesas com seguros e licenciamentos, consumo de combustível e lubrificantes, considerando a rodagem média mensal de 3000 (três mil) quilômetros;

19. a despesa com motoristas para os veículos deverá ser prevista na equipe técnica FPRO-I;

20. a mobilização dos veículos deverá ser previamente solicitada/autorizada pela fiscalização; e

21. os veículos deverão ser identificados com as seguintes inscrições:


VEÍCULO A SERVIÇO DA CODEVASF

EQUIPE DE FISCALIZAÇÃO DE CAMPO

ADUTORA DO SÃO FRANCISCO

dp) equipamentos topográficos mínimos:

22. 01 estação total, com precisão de 5” (cinco segundos);

23. 01 teodolito, com leitura direta de 1” (um segundo);

24. 01 nível tipo NA-2 ou similar, com precisão de 0,7 mm/km; e

25. acessórios (miras, balizas, trenas e etc.), necessários e suficientes ao desempenho das atividades licitadas;

dq) manutenção e administração de 3 (três) escritórios/moradia nos municípios de Malhada, Palmas de Monte Alto e Guanambi, nas seguintes condições: 

26. exclusiva responsabilidade da consultora com as despesas de locação, serviços telefônicos, xerox, fac-símile, correio e telex, bem como alimentação;

27. a edificação para o laboratório (solo e concreto) será fornecido pela construtora das obras civis, para atender à equipe de supervisão, no canteiro de obras; 

28. a construtora fornecerá, também, os equipamentos e materiais para ensaios e testes no campo de solos e concreto; e

29. os custos de água, luz, limpeza e conservação dos escritórios de campo e dos laboratórios, também, serão de responsabilidade construtora das obras civis;

dr) equipamentos do escritório de campo - a consultora fornecerá os móveis, equipamentos de informática e aparelhos de ar condicionado;

ds) serviços gráficos/computação - a consultora será responsável pela emissão dos relatórios;

dt) equipamentos de informática para a fiscalização da Codevasf, os quais serão incorporados ao acervo patrimonial da Codevasf, mediante Termo de Responsabilidade a ser emitido, na mobilização, pela unidade de patrimônio da 2ª SR, estimados em:

30. 3 (três) micros computadores com configuração suficiente para a realização dos trabalhos. Os micros computadores deverão vir instalados com o sistema operacional Windows XP, acompanhados do programa Office.O sistema operacional e programas em questão deverão ser originais, devendo vir acompanhados dos respectivos CD’s e manuais. Além desses, os manuais dos micro computadores e periféricos e programas de drives e outros que os acompanham;

31. 1 (uma) impressora multifuncional, colorida, jato de tinta, para impressão em papel até tamanho A3; e

32. 1 (uma) plotter.

7. VALOR DA CONTRATAÇÃO

7.1. Os serviços objeto destes TR estão estimados em R$ 5.479.134,12 (cinco milhões, quatrocentos e setenta e nove mil, cento e trinta e quatro reais e doze centavos), a preços de maio de 2010, com os valores parciais de R$ 1.383.550,60 (um milhão, trezentos e oitenta e três mil, quinhentos e cinquenta reais e sessenta centavos) para a elaboração do projeto executivo e R$ 4.095.583,52 (quatro milhões, noventa e cinco mil, quinhentos e oitenta e três reais e cinquenta e dois centavos) para apoio à fiscalização e supervisão, conforme indicado nos orçamentos estimativos, respectivamente, anexos I e II.

8. PRAZO DE EXECUÇÃO

8.1. Os prazos máximos para execução dos serviços, conforme as partes indicadas no subitem 6.1, serão os seguintes:

8.1.1. Parte A - elaboração do projeto executivo: 360 (trezentos e sessenta) dias corridos, contados a partir da data de assinatura do contrato. Neste prazo estão incluídos 15 (quinze) dias para análise e aprovação da minuta do relatório final e 15 (quinze) dias, para editar e entregar a versão definitiva. 

8.1.2. Parte B - apoio à supervisão e fiscalização das obras: 450 (quatrocentos e cinquenta) dias corridos, a contar da data de emissão da ordem de serviço específica para esta etapa. Neste prazo estão incluídos 30 (trinta) dias para análise e aprovação da minuta do relatório final e 30 (trinta) dias para editar e entregar a versão definitiva.

9. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

9.1. Poderão participar dos serviços objeto destes TR empresas nacionais de consultoria, com experiência em serviços similares aos relacionados nas alíneas “a” e “b” do subitem 6.1, individualmente, ou em forma de consórcio, e que atendam às condições estabelecidas no edital.

9.2. As atividades fins, objeto destes TR, não poderão ser transformadas ou subcontratadas a terceiros. Apenas os trabalhos destinados à obtenção de dados complementares, tais como levantamentos, estudos e ensaios de campo e de laboratório, poderão ser subcontratados total ou parcialmente com firmas especializadas, sob responsabilidade total da consultora, perante a Codevasf, pela qualidade dos serviços, quanto à observância de normas técnicas e códigos profissionais.

9.3. A consultora considera que conhece plenamente os presentes TR e que os aceita totalmente. As solicitações de esclarecimentos devem ser feitas em momento oportuno definido no edital, conforme inciso VIII do art. 40 da Lei nº 8.666/93.

9.4. O atestado de visita não será exigido. A consultora, ao apresentar sua proposta, declara conhecer o local dos estudos/obras e possuir a avaliação das possíveis dificuldades futuras. Será de sua responsabilidade a verificação, "in loco", das dificuldades e dimensionamento dos dados não fornecidos pela Codevasf, pois tal aspecto não poderá ser avocado, no desenrolar dos trabalhos, como motivo para alteração do contrato a ser estabelecido. Entende-se que os custos propostos cobrirão quaisquer dificuldades decorrentes da localização do empreendimento.

9.4.1. Para agendar a visita ao local dos serviços, as interessadas deverão entrar em contato com a 2ª Superintendência  Regional, localizada em Bom Jesus da Lapa-BA, por meio dos telefones (74) 661-3513 ou (74) 641-2648, no horário de 8:00 às 12:00 e 13:30 às 17:30, de 2ª a 6ª feira.

10. HABILITAÇÃO

10.1. Os documentos necessários à habilitação jurídica, regularidade fiscal e qualificação econômico-financeira e deverão ser apresentados em conformidade com os arts.  28, 29 e  31 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na forma estabelecida no edital. 

10.2. Para a qualificação técnica, conforme art. 30 da  Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, as consultoras deverão apresentar:

du) registro ou inscrição da consultora no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA, demonstrando o ramo de atividade em serviços similares aos conceituados nas alíneas “b” e “c” do subitem 2.1 destes TR; 

dv) certidão(ões) ou atestado(s) de capacidade técnica, expedido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrado(s) pelo CREA, comprovando a execução de serviços de consultoria, com características similares. Deverão constar do(s) atestado(s) ou certidão(ões) expedido(s) pelo CREA, em destaque, os seguintes dados:

33. local de execução;

34. nome da contratante e da contratada;

35. nome do(s) responsável(eis) técnico(s), seu(s) título(s) profissional(is) e números de registro(s); e

36. relação dos serviços executados;

dw) comprovação de que a consultora possui em seu quadro permanente, na data de entrega das propostas, profissional de nível superior, detentor de atestados de responsabilidade técnica pela execução de serviços de características semelhantes ou superiores aos conceituados nas alíneas “b” e “c” do subitem 2.1, expedido pelo CREA, por meio de Certidão de Acervo Técnico – CAT, observados os aspectos a seguir relacionados:

37. entende-se como pertencente ao quadro permanente o empregado, dirigente, sócio ou, ainda, empregado com contrato de regime de prestação de serviços. A comprovação do vínculo empregatício pode ser feita por meio de:

· cópia da ficha ou do livro de registro do empregado ou cópia da carteira de trabalho; 

· ato constitutivo, quando se tratar de dirigente ou sócio, e;

· cópia do contrato ou declaração de contratação futura do profissional, acompanhada da anuência deste, no caso de empregado com contrato de regime de prestação de serviços;

38. no caso de serviços realizados, no exterior, o atestado deverá estar devidamente regularizado no país de origem e registrado no consulado brasileiro acompanhado de tradução juramentada;

39. declaração do profissional indicado para fins de comprovação da capacitação técnica que aceita  participar dos serviços, preferencialmente, como coordenador, admitindo-se a sua substituição por profissional de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Codevasf; e

40. a apresentação dos documentos na fase de habilitação não substitui os documentos e as exigências contidas na proposta técnica. 

11. ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS

11.1. As propostas técnica e financeira deverão conter informações e documentos com base no detalhamento estabelecido nestes Termos de Referência, segundo os quais a consultora se propõe a executar os serviços, bem como o preço da contraprestação. 

11.2. Proposta Técnica.

11.2.1. A proposta técnica é o documento no qual a consultora consubstancia e justifica a metodologia, apresenta o programa de trabalho, os cronogramas e os recursos humanos e materiais, definidos e quantificados, segundo os quais a mesma se propõe a executar os trabalhos. Deve contemplar os diferentes tipos de trabalhos incluídos no escopo dos serviços, compatibilizar a equipe técnica, auxiliar e meios materiais a serem utilizados, com o programa de trabalho, e, ser elaborada conforme o sumário a seguir, para as etapas relacionadas no subitem 6.1:

Sumário

1. Apresentação da proposta técnica

1.1 Considerações prévias

1.2 Declaração de conhecimento e aceite

2. Proposta técnica

2.1 Conhecimento do empreendimento

41. captação e adução de água bruta

42. sistema de tratamento de água e lodo

43. sistema de adução de água tratada

44. obras especiais

45. sistema de automação/controle

2.2 Procedimentos técnicos e organizacionais

2.3 Plano geral de trabalho

46. programa de trabalho

47. descrição das atividades 

48. cronogramas/fluxogramas

2.4 Equipe técnica para a parte “A”

2.5 Equipe técnica para a parte “B”

2.6 Instalações e equipamentos para a parte “B”

2.7 Formulários para as partes “A” e “B”.

11.2.2. Os itens pertinentes ao sumário precedente conterão as seguintes informações:

dx) (1.1) considerações prévias e dados a respeito da consultora, nos aspectos organizacionais, institucionais e técnicos;

dy) (1.2) declaração assinada pelo responsável técnico de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos e que as aceita, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avencas técnicas ou financeiras com a Codevasf;

dz) (2.1) conhecimento do empreendimento – objetiva demonstrar que a consultora tem pleno conhecimento dos trabalhos e, para tanto, deve fazer descrição sucinta e objetiva, com  exposição baseada na análise do acervo de informação existente e na visita ao local dos serviços, destacando os aspectos de maior relevância e as soluções e peculiaridades técnicas e construtivas adotadas para fundamentar tecnicamente a proposta; 

ea) (2.2) procedimentos técnicos e organizacionais –  descrição sucinta e objetiva, destacando as diretrizes relevantes para a qualidade dos serviços, explicitando o planejamento e os métodos de gestão;

eb) (2.3) plano geral de trabalho, com as informações, justificativas e detalhamentos relativos ao serviço consoante com o escopo do trabalho considerando, também, a relação de eventos constante do anexo V, devendo ser formulado:

49. o programa de trabalho,  coerente com a metodologia a ser utilizada e consistente com o escopo dos serviços, estabelecendo as diretrizes a serem seguidas para execução dos trabalhos nas diversas áreas de atuação; 

50. descrição pormenorizada das atividades a serem realizadas. Não serão pontuadas cópias das especificações técnicas constantes destes TR;

51. cronogramas, detalhados por atividades e eventos, definidos operacionalmente e  contemplando a desagregação de trabalhos a serem executados. Devem atender às seguintes exigências:

· referirem-se a um calendário mensal, a partir do início dos serviços;

· serem expressos mediante cronogramas físicos em fluxogramas PERT/CPM e cronogramas GANTT, correspondentes ao planejamento previsto para os trabalhos,  possibilitando, assim, a análise do fluxo contínuo das ações; e

· serem adequados às técnicas de avaliação e revisão, apresentando CPM, mediante  modelo a ser implementado imediatamente após o início da execução dos serviços;

ec) (2.4) equipe técnica da parte “A”, representada pelo pessoal técnico e especializado, definido e quantificado pela Codevasf, contendo um coordenador e a equipe chave, composta pelos profissionais de nível superior, referentes às áreas de conhecimento relacionadas no item 2, a seguir, os quais deverão apresentar as fichas curriculares, com os respectivos comprovantes, bem como a estrutura organizacional, observando os aspectos a seguir: 

52. o coordenador deverá ser profissional integrante do quadro de pessoal permanente da  empresa proponente e atender às exigências de prova de acervo técnico, formação acadêmica com experiência em planejamento e coordenação de serviços de consultoria de caráter multidisciplinar, notadamente em coordenação de projetos afins ao de abastecimento de água,  em nível executivo. Anexar, no máximo, 5 (cinco) atestados registrados no CREA, juntamente com a comprovação do vínculo empregatício;

53.  a equipe chave deverá ser composta por profissionais  com formação e experiência em  projetos executivos e habilidades requeridas para o desenvolvimento dos serviços em cada uma das seguintes áreas de conhecimento: engenharia hidráulica, cálculo estrutural, geotécnica, engenharia mecânica, meio ambiente e orçamento de obras orçamento de obras. Anexar, no máximo, 3 (três) atestados registrados na entidade profissional competente, juntamente com cópias dos diplomas ou certificados;

54. a estrutura organizacional deverá contemplar a justificativa do desenho e o dimensionamento da estrutura proposta, em nível operacional, mediante alocação de pessoal classificado por categorias profissionais, devendo apresentar:

· personograma de equipe, indicando a sua interligação com a estrutura de execução dos serviços e as interfaces com a equipe da Codevasf;

· descrição das funções, estabelecendo as atribuições e as responsabilidades dos grupos funcionais; e

· cronograma de permanência, estabelecendo a permanência do pessoal da equipe proposta, sua suficiência e sua compatibilidade com a estrutura organizacional; e

55. a substituição do coordenador e/ou dos profissionais que comporão a equipe chave  somente se dará nos casos supervenientes, fortuitos ou de força maior, sempre por outro de perfil equivalente ou superior ao proposto, mediante prévia autorização da Codevasf, consoante o art. 13º § 3º da Lei nº 8.666/93;

ed)  (2.5) equipe técnica da parte “B”, composta pelos profissionais de nível superior e de nível técnico, definida e quantificada pela Codevasf, conforme TSUP-II. Para fins de julgamento apresentar a equipe chave, observando os aspectos a seguir:

56. equipe chave de nível superior composta por:

· engenheiro de apoio à fiscalização (residente)  apto quanto às exigências de prova de acervo técnico, experiência em fiscalização de obras similares ao presente objeto, responsável pelas partes técnicas e administrativas das funções do escritório de campo, assumindo a representação local da consultora perante a Codevasf e terceiros. Anexar a ficha curricular, com os respectivos comprovantes, no máximo 5 (cinco) atestados, registrados no CREA e declaração que aceita participar da equipe técnica e que posteriormente será contratado; e

· engenheiro de apoio à supervisão, que deverá  atender às exigências de prova de acervo técnico, experiência em projetos de saneamento – captação, adução e estações elevatórias (inclusive estudos de transientes hidráulicos), tratamento de água e lodo, bem como supervisão de obras similares ao presente objeto, para responder pela parte técnica. Anexar a ficha curricular, com os respectivos comprovantes, no máximo 5 (cinco) atestados, registrados no CREA, juntamente com a declaração que aceita participar da equipe técnica e que posteriormente será contratado; 

57. equipe chave de nível técnico,  composta por profissionais  com formação, experiência e habilidades requeridas para o desenvolvimento dos serviços, correspondentes aos cargos de:  topógrafo, laboratorista de solo e laboratorista de concreto, os quais deverão apresentar as fichas curriculares com os respectivos comprovantes, no máximo 3 (três) atestados de controle de obras, juntamente com a declaração que aceita participar da equipe; 

58. Para os demais membros da equipe técnica/administrativa deverá:

· especificar  o número de profissionais que deverão compor as equipes, destacadas para o atendimento ao serviço; e 

· detalhar a carga horária  mensal utilizada para cada atividade; e

59. a substituição dos profissionais que comporão as equipes chave,  somente se dará nos casos supervenientes, fortuitos ou de força maior, sempre por outro de perfil equivalente ou superior ao proposto, mediante prévia autorização da Codevasf, consoante o art. 13 § 3º da Lei nº 8.666/93;

ee) (2.6) instalações e equipamentos, representando a infra-estrutura de apoio disponibilizada para execução dos serviços da parte “B”, compreendendo, no mínimo, os veículos, locação de escritório/moradia, equipamentos topográficos, equipamentos do escritório de campo, bem como os equipamentos de informática para fiscalização da Codevasf relacionados no subitem 6.3.2.7 destes TR; e

ef)  (2.7) contempla os formulários relacionados no subitem 11.4.1, alíneas “a” e “b”, cujos modelos constam do anexo VII (word) destes TR. 

11.2.3. A proposta técnica não deverá exceder a 300 (trezentas) folhas, utilizando-se a frente de cada folha, no formato A4, na fonte “arial”, tamanho 12 (texto), 14 (subtítulo) e 16 (título) do “Microsoft Word” ou equivalente. As folhas excedentes ao limite acima estabelecido serão desconsideradas.

11.2.4. Os comprovantes exigidos nas alíneas “f” e “g” do subitem 11.2.2 poderão ser apresentados em forma de anexo, não computados na restrição do subitem 11.2.3.

11.3. Proposta Financeira.

11.3.1. A proposta financeira será elaborada em função dos serviços relacionados na proposta técnica, devendo conter, no mínimo, as informações e os documentos do sumário a seguir, para as partes “A” e “B”:

Sumário

1.    Apresentação da proposta financeira

1.1  Considerações prévias

1.2 Resumo da proposta financeira para a parte “A”

1.3 Resumo da proposta financeira para a parte “B”

1.4 Declaração de validade das propostas 

1.5 Detalhamento da proposta para a parte “A”

1.6 Detalhamento da proposta para a parte “B”.

11.3.2. Os itens pertinentes ao sumário aludido no subitem 11.3.1 conterão as seguintes informações:

eg) (1.1) considerações prévias referentes a generalidades, escopo e estrutura da proposta financeira, as quais a consultora deseja incluir;

eh) (1.2 e 1.3) resumo dos principais itens integrantes da proposta, seu valor total evidenciado na 1ª folha da proposta, em algarismo e por extenso, sem rasuras, entrelinhas, emendas ou repetições, bem como as considerações relativas às condições específicas da proposta e variantes consideradas;

ei) (1.4) declaração expressa de que o prazo de validade da sua proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data estabelecida para entrega das mesmas, sujeita à revalidação por idêntico período;

ej) (1.5 e 1.6) detalhamento da proposta consiste na apresentação dos formulários relacionados no subitem 11.4.2, alíneas “a” e “b”, cujos modelos constam dos anexos VIII e IX destes TR. Devendo:

60. detalhar os salários e honorários praticados pela consultora e os percentuais acrescidos aos salários, para cobertura de encargos sociais e trabalhistas, despesas indiretas, e outros encargos, bem como os percentuais relativos aos impostos incidentes sobre o valor total orçado. Para o cálculo do custo unitário da hora técnica deverá ser considerada uma carga mensal de 176 horas/mês;

61. demonstrar os percentuais dos encargos sociais básicos previstos em lei. Os grupos de encargos que recebem incidência e reincidência dos encargos básicos devem ser corretamente definidos. Aos segurados contribuintes individuais que prestam serviço em caráter eventual, sem relação de emprego, considerar 20% (vinte por cento) sobre o total da remuneração e 15% (quinze por cento) relativamente a serviços prestados por cooperativas de trabalho, de acordo com o que dispõe a Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999;

62. demonstrar os itens de mobilização e desmobilização das instalações, equipamentos e pessoal nos formulários FPRO-XI e FSUP-IV, respectivamente, para as partes “A” e "B”, para serem transportados para os FPRO e FSUP. Para a desmobilização, os custos individuais relativos a pessoal não poderão incluir encargos rescisórios de contrato de trabalho, que deverão ser considerados nos FPRO-XIV e FSUP-VII, respectivamente, encargos sociais da equipe de projeto e da equipe de apoio a fiscalização e supervisão;

63. demonstrar no FSUP-III os custos de manutenção operacional da parte “B” referentes às instalações e equipamentos para apoio logístico à fiscalização;

64. utilizar no preenchimento do cronograma financeiro o elenco de eventos relacionados no anexo V. 

11.3.3. Os preços propostos deverão contemplar as despesas necessárias para a realização dos serviços como: impostos e taxas, seguros, mão-de-obra, encargos sociais, transporte, máquinas e equipamentos, veículos, combustível e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, na execução dos serviços. Em caso de omissão de algumas despesas, estas serão consideradas inclusas nos preços.

11.4. Relação dos formulários a serem preenchidos para apresentação das propostas:

11.4.1. Proposta Técnica:

ek) relativa à parte A: TPRO-I, TPRO-II, TPRO-III, TPRO-IV e TPRO-V; e

el) relativa à parte B: TSUP-I, TSUP-II, TSUP-III e TSUP-IV.

11.4.2. Proposta Financeira:

em) relativa à parte A:  FPRO, FPRO-I, FPRO-II, FPRO-III,  FPRO-V, FPRO-VII,  FPRO-X, FPRO-XI, FPRO-XII, FPRO-XIII e FPRO-XIV; e

en) relativa à parte B: FSUP, FSUP-I, FSUP-II, FSUP-III, FSUP-IV, FSUP-V, FSUP-VI, FSUP-VII e FSUP-VIII.

11.5. A descrição ou os quantitativos constantes dos formulários não poderão ser alterados.

11.6. As propostas técnicas e financeiras deverão ser apresentadas na forma estabelecida no Edital.

12. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

12.1. As propostas técnicas serão avaliadas através de pontuação – no intervalo de 0 (zero) a 100 (cem) - e cotejadas entre si, considerando-se os parâmetros estabelecidos nos quadros a seguir:

12.1.1. O conhecimento do empreendimento, os procedimentos técnicos e organizacionais e o plano geral de trabalho, apresentados de acordo com o estabelecido nas alíneas “c”, “d” e “e” do subitem 11.2.2, receberão pontuação máxima, conforme quadro abaixo:

	CONHECIMENTO DO EMP., PROC. TEC ORGANIZ. E P. TRABALHO

	ITENS A SEREM AVALIADOS
	PONTUAÇÃO

	a) Conhecimento do empreendimento
	   

	    1) Captação e adução de água bruta
	03

	    2) Sistema de tratamento de água e lodo
	03

	    3) Sistema de adução de água tratada
	02

	    4) Obras especiais
	01

	    5) Sistema automação/controle
	01

	b) Procedimentos técnicos e organizacionais (partes A e B)
	02

	c) Plano geral de trabalho
	

	    1) Programa de trabalho (partes A e B)
	06

	    2) Descrição das atividades
	04

	    3) Fluxogramas/cronogramas (partes A e B)
	08

	Total
	30


12.1.2. A equipe técnica para a parte “A”, apresentada conforme estabelece a alínea “f” do subitem 11.2.2, receberá pontuação máxima conforme quadros a seguir:

	EQUIPE TÉCNICA PARA A PARTE “A”

	ITENS A SEREM AVALIADOS
	PONTUAÇÃO

	a) Coordenador:
	

	1) Formação  complementar
	1 

	2) Experiência geral:
	

	     - Diversidade de projetos em que participou
	3 

	     - Complexidade dos projetos em que participou
	3 

	3) Experiência específica:
	

	     -  Projeto executivo
	3 

	b) Equipe chave: 
	

	     1) Formação complementar (0,5 por área )
	3 

	 2) Experiência Geral:
	

	      - Diversidade de projetos  (0,5 por área )
	3 

	      - Complexidade dos projetos (1 por área)
	6 

	 3) Experiência específica por área de conhecimento:
	

	           - Hidráulica
	2 

	           - Cálculo estrutural
	2 

	      - Geotécnica
	2 

	      - Mecânica
	2 

	      - Meio ambiente
	2 

	      - Orçamento
	2 

	c) Estrutura Organizacional:
	

	    1) Personograma de equipe e descrição das funções
	2 

	2) Cronograma de permanência
	2 

	Total 
	38 


12.1.3. A equipe técnica para a parte “B”, apresentada conforme estabelece a alínea “g” do  subitem 11.2.2, receberá pontuação máxima conforme quadro a seguir:

	EQUIPE CHAVE PARA A PARTE “B”

	ITENS A SEREM AVALIADOS
	PONTUAÇÃO

	Nível Superior
	

	a) Engenheiro de Apoio à Fiscalização (residente):
	

	1) Formação  complementar
	1 

	2) Experiência geral:
	

	     - Diversidade de obras em que participou
	2 

	     - Complexidade das obras em que participou
	2 

	3) Experiência específica (fiscalização de obras similares)
	5 

	b) Engenheiro de Apoio à Supervisão:
	

	1) Formação complementar
	1 

	2) Experiência geral:
	

	     - Diversidade de projetos/obras em que participou
	2 

	     - Complexidade dos projetos/obras em que participou
	2 

	3) Experiência específica (supervisão de obras)
	5 

	Nivel Médio
	

	a) Topógrafo:
	

	1) Experiência Geral
	1 

	 2) Experiência específica (fiscalização obras similares)
	3 

	b) Laboratorista de Solo: 
	

	1) Experiência Geral:
	1 

	 2) Experiência específica (fiscalização obras similares)
	3 

	c) Laboratorista de Concreto:
	

	1) Experiência Geral
	1 

	 2) Experiência específica (fiscalização obras similares)
	3 

	Total de Pontos
	32 


12.2. As propostas técnicas que obtiverem pontuação inferior a 50% (cinqüenta por cento)  dos quesitos relacionados nos subitens 12.1.1 a 12.1.3 ou pontuação total inferior a 80 (oitenta) pontos, serão desclassificadas.

12.3. As propostas financeiras das consultoras classificadas tecnicamente serão examinadas para avaliar se estão completas, se houve erro de cálculo, se estão de acordo com as exigências editalícias  e se todos os documentos foram  assinados. 

12.3.1. Os erros aritméticos serão retificados, desde que não importem em acréscimo do valor fixado no termo da proposta, da seguinte forma:

eo) se houve discrepância entre o preço unitário e o preço total, o qual é obtido pela multiplicação do preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá e o preço total será corrigido;

ep) se houve discrepância entre o preço unitário e seus componentes por extenso, prevalecerão os valores descritos por extenso.

12.4. No caso do subitem 12.3.1, os erros ou distorções que impliquem em acréscimo do valor estabelecido no termo da proposta, não serão considerados. A consultora será comunicada e deverá honrar o preço fixado no termo da proposta, sob pena de desclassificação. 

12.5. Serão desclassificadas, observando os arts. 40, inciso X, e 48 da Lei 8.666/93:

eq) as propostas que não atendam às exigências do edital; 

er) as propostas com valor global ou preços unitários superiores aos orçados pela Codevasf, e:

es) as propostas com preços inexequíveis, assim considerados aqueles cujas planilhas de composição de custos unitários, salários, encargos sociais e demais insumos que apresentarem desvios ou incompatibilidades evidentes em relação ao mercado ou à legislação ou, ainda, com quantidades de serviços não compatíveis com o plano e a metodologia dos trabalhos apresentados na proposta técnica.

12.6. Será feita a avaliação e a valorização das propostas de preços. A classificação das propostas será de acordo com a média ponderada das valorizações, sendo  declarada vencedora a consultora  que obtiver a maior nota final, combinando nota técnica e nota financeira, conforme os critérios e  pesos seguintes:

a) Nota Financeira
Nf = 100 . 
[image: image1.wmf]÷

ø

ö

ç

è

æ

Po

Pm

;

b) Classificação Final
Ncfi = Nt*0,5 + Nf *0,5

Onde:

Ncfi = Nota de classificação final alcançada pela licitante;

Nt = Nota técnica obtida pela licitante no julgamento das propostas técnicas;

Nf   = Nota financeira obtida pela licitante;

Po   = Preço ofertado pela licitante; e

Pm  = Preço mínimo ofertado.

13. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

13.1. A Codevasf pagará à consultora, pelos serviços efetivamente executados, os preços integrantes da proposta aprovada e, caso aplicável, a incidência de reajustamento e atualização monetária. Os preços global e unitário incluem todos os custos diretos e indiretos para a execução dos serviços, de acordo com as condições previstas nos TR, constituindo-se na única remuneração pelos trabalhos contratados e executados.

13.1.1. Os serviços serão medidos nas datas finais de cada período de aferição estabelecidas nos cronogramas físico-financeiro, incluindo-se, na medição, os relatórios dos produtos fornecidos ou parcelas destes e as tarefas mensuráveis, referentes a cada etapa de execução do contrato, correspondente às parcelas pagas a preço global e a preço unitário.

13.1.2. O pagamento dos serviços será efetuado mediante faturamento conforme cronograma físico-financeiro, sujeito às seguintes condições gerais:

et) o serviço que não se adequar às formas de pagamento estabelecidas nos subitens 13.2 e 13.3  e/ou que não seja executado em plena conformidade com eles, não terá faturamento;

eu) as faturas exigirão o acompanhamento de documentação que justifique cada serviço faturado, com a  indicação  do número da nota de empenho que lhe dá cobertura.  Para serviços de campo, as medições serão atestadas pela fiscalização, com a indicação do período de sua execução;

ev) o prazo máximo de 30 ( trinta ) dias é estimado para a efetivação dos pagamentos, contados a partir da data de entrada no Protocolo da Administração Central da Codevasf, sendo 10 (dez ) dias para a liberação da fatura e 20 ( vinte ) dias para sua liquidação;

ew) as faturas só serão liberadas para pagamento após aprovadas pela área gestora;

ex) qualquer erro detectado no documento de cobrança acarretará a devolução do mesmo à consultora, para correções e acertos, iniciando-se, após essa  apresentação, a contagem de novos prazos para pagamento.

13.1.3. O pagamento da mobilização e desmobilização será efetuado, mediante a realização de cada evento, conforme estabelece as alíneas “a”, “b” e “c” do subitem 6.3.2.6, desde que comprovada pela fiscalização.

13.1.4. As formas de pagamento - preço global e preço unitário - serão aplicadas levando-se em consideração a característica dos serviços.

13.2. Serviços Pagos a Preço Global.

13.2.1. Os serviços pagos a preço global são os trabalhos denominados serviços de escritório, com exceção dos serviços pagos a preços unitários, conforme subitem 13.3. O pagamento destes trabalhos será efetuado mediante faturas mensais, condicionado à:

ey) aprovação dos relatórios e documentos que  deram origem ao faturamento,  de acordo com o programa de trabalho e cronograma físico;

ez) após a aprovação dos relatórios/documentos, o coordenador do contrato autorizará a consultora emitir os respectivos documentos de cobrança. Caso existam observações acerca dos relatórios/documentos, o coordenador poderá reter a parcela referente às mesmas se a dúvida não for sanada pela consultora; e

fa) após sanado o motivo da retenção, a Codevasf terá até 30 (trinta) dias corridos para efetuar o pagamento da parcela retida.

13.3. Serviços Pagos a Preço Unitário.

13.3.1. Os serviços pagos a preços unitários são:

fb) os referentes aos trabalhos de campo e laboratório destinados à obtenção de dados para a elaboração do projeto executivo, passíveis de medição no local dos serviços e constam dos anexos III e IV. Serão pagos, por aplicação do  sistema de preços unitários apresentados pela consultora na sua proposta, aos quantitativos realmente executados, mediante faturas, condicionado à:

65. autorização expressa da fiscalização, atestando a realização dos serviços em pauta, de acordo com o programa de trabalho; 

66. apresentação, anexa à fatura, dos comprovantes técnicos que lhes deram origem (cadernetas de campo, boletins de sondagens, resultados de análises, relatórios etc.), conforme padrão da Codevasf;

67. as variações, para mais ou para menos, das previsões apresentadas pela consultora, na sua proposta em relação aos trabalhos de campo e laboratório, executados, não poderão servir de pretexto para pleitos de modificações dos preços unitários oferecidos;

68. estes serviços incluem todos os custos necessários a sua realização, entre outros:

· custos de mão-de-obra; 

· laboratório; 

· equipamentos; 

· serviços gráficos; 

· veículos; 

· despesas fiscais;  

· remuneração da empresa (lucro); e

· mobilização e desmobilização;

fc) os referentes aos trabalhos de apoio à fiscalização e supervisão das obras, passíveis de medição no local dos serviços. Serão pagos, por aplicação do  sistema de preços unitários apresentados pela consultora na sua proposta, aos quantitativos realmente executados, mediante faturas mensais, condicionado à:

69. autorização expressa da fiscalização, atestando a realização dos serviços, de acordo com o programa de trabalho; 

70. apresentação, anexa à fatura, dos comprovantes técnicos que lhes deram origem (relação nominal do pessoal, total de horas normais e extras efetivamente trabalhadas, veículos utilizados pela supervisão, folha de medição etc.), conforme padrão da Codevasf ou referência à entrega anterior dos mesmos; 

71. comprovação de que a parcela do faturamento correspondente aos encargos sociais estão consistentes com a composição de preços da equipe técnica  constante da proposta financeira. Para tanto, deverá ser informado pela consultora, em cada faturamento, a categoria de contribuinte para cada membro da equipe técnica; e 

72. estes serviços incluem todos os custos diretos e indiretos necessários a sua realização, entre outros:

· mobilização e desmobilização;

· mão-de-obra composta por:

· equipe técnica (salário, acordos e dissídios coletivos, transporte, alimentação e moradia; auxílios, vantagens, benefícios, prêmios, adicionais de transferência, encargos sociais, trabalhistas, fiscais, comerciais, previdenciários, securitários  etc., de acordo com a legislação brasileira). Para fins de apropriação e medição, as horas deverão ser consideradas as efetivamente trabalhadas. Os acréscimos legais devido a períodos noturnos ou domingos e feriados não resultarão em acréscimos ou adicionais aos preços unitários definidos na proposta. Para a apuração das horas trabalhadas, serão adotados os registros em relógio de ponto e/ou o livro de controle de freqüência. A realização de serviços extraordinários mediante determinação ou autorização prévia da Codevasf;

· encargos sociais; e

· despesas com viagens;

· manutenção operacional, composta por:

· veículos;

· equipamentos topográficos;

· equipamentos e materiais de laboratório de solo;

· equipamentos e materiais de laboratório de concreto;

· manutenção e administração do escritório e laboratório;

· equipamentos do escritório de campo;

· serviços gráficos/computação;

· equipamentos de informática;

· custo de administração; 

· remuneração da empresa (lucro); e

· despesas fiscais.

13.3.2. As variações, para mais ou para menos, das previsões apresentadas pela consultora, na sua proposta em relação aos trabalhos de campo e laboratório, executados, não poderão servir de pretexto para pleitos de modificações dos preços unitários oferecidos;

13.3.3. Os serviços incluem todos os custos necessários a sua realização, entre outros:

a) custos de mão-de-obra; 

b) laboratório; 

c) equipamentos; 

d) serviços gráficos; 

e) veículos; 

f) despesas fiscais;  

g) remuneração da empresa (lucro); e

h) mobilização e desmobilização;

14. REAJUSTAMENTO

14.1. Os preços permanecerão válidos por um período de um ano, contado da data da apresentação da proposta. Após este prazo, serão reajustados aplicando-se a seguinte fórmula:

I1  -  Io

R =  V  [-------------], onde:

Io

"R" é o valor do reajustamento procurado;

"V" é o valor contratual a ser reajustado;

"I1" é o índice correspondente ao mês do aniversário da proposta; e

"Io" é o índice inicial correspondente ao mês de apresentação da proposta.

14.2. Os índices a serem considerados no reajustamento serão extraídos das tabelas publicadas na revista Conjuntura Econômica, editada pela Fundação Getúlio Vargas, correspondente à coluna 39 (Custo Nacional da Construção Civil) - Serviços de Consultoria.

15. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

15.1. A atualização monetária será admitida nos casos de eventuais atrasos de pagamento pela Codevasf, desde que a contratada não tenha concorrido de alguma forma para o atraso e só será devida desde a data limite fixada no contrato para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela.

15.2. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento poderão ser calculados com a utilização da seguinte fórmula:

AM = P x I, onde:

AM = Atualização Monetária;

P = Valor da Parcela a ser paga; e

I = Percentual de atualização monetária, assim apurado:

I = (1+im1/100)dx1/30 x (1+im2/100)dx2/30 x ... x (1+imn/100)dxn/30 - 1, onde:

i = Variação do Índice de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA no mês “m”;

d = Número de dias em atraso no mês “m”;

m = Meses considerados para o cálculo da atualização monetária
16. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

16.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos recursos orçamentários dos programas de trabalho 18.544.0515.10GM.0001 – Estudos e Projetos de Infra-Estrutura Hídrica - Nacional e 06.182.1027.8348.4003 – Apoio às Obras Preventivas de Desastre Nacional – Fonte 0300 – GND4 – Categoria Econômica 4, ambos sob a gestão da  Área de  Desenvolvimento Integrado e Infraestrutura da Codevasf.

17. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

17.1. As comunicações entre a Codevasf e a consultora poderão ser via telefone, devendo ser ratificadas por documento escrito.

17.2. A consultora deverá apresentar à Codevasf, para aprovação, programa de trabalho específico para cada atividade, antes do início dos  serviços de campo, indicando o responsável pelo setor, a equipe técnica e sua localização. 

17.3. A consultora terá ampla liberdade para subdividir os trabalhos em diversas atividades, desde que harmonizadas num planejamento integrado.

17.4. Os cronogramas físico e financeiro poderão ser revistos e ajustados, mediante aprovação das partes. 

17.4.1. A consultora deverá apresentar no 1º relatório (andamento ou específico), novos cronogramas atualizados e assim, sucessivamente, nos demais relatórios.

17.4.2. O cronograma físico deverá conter as datas previstas para o início e término de cada etapa dos trabalhos, relacionando-as com as datas e valores dos pagamentos parciais (cronograma financeiro). Deverá contemplar a participação dos diferentes setores e técnicos envolvidos durante as etapas dos serviços, bem como as datas previstas para as reuniões a serem realizadas com a Codevasf.

17.4.3. Os serviços de campo deverão ser separados dos serviços de escritório.

17.4.4. As alterações dos cronogramas, ainda que aprovadas pela Codevasf, não constituirão motivo para a prorrogação do prazo da vigência do contrato.

17.5. Os prazos para análise, pela Codevasf, dos relatórios e documentos apresentados, deverão estar previstos no cronograma.  Serão de 10 (dez) dias úteis contados do dia seguinte do recebimento desses documentos. Os relatórios e documentos não aprovados serão devolvidos para as correções e complementações necessárias. A consultora deverá considerar este fato de forma que os serviços não sofram solução de continuidade.

17.5.1. A Codevasf acompanhará os trabalhos, objetivando a otimização dos prazos anteriormente definidos.  A relação dos produtos previstos na proposta e respectivo cronograma de entrega são os instrumentos gerenciais por meio dos quais se alcançará tal objetivo. 

17.6. A consultora e a Codevasf manterão, durante o desenvolvimento dos trabalhos, constante comunicação, para facilitar o acompanhamento e a execução do contrato. A Codevasf convocará, para esse fim, quantas reuniões estimar conveniente, cujos custos deverão estar previstos no valor total do contrato.

17.7. As reuniões, conforme agenda preestabelecida e registrada em ata, objetivam discutir os problemas surgidos no desenvolvimento dos trabalhos, sendo que:

fd) a consultora fará exposições complementares e específicas sobre o desenvolvimento dos serviços relativos aos temas previstos, inclusive acerca de suas propostas de alternativas envolvidas no prosseguimento dos trabalhos, bem como dos seus requerimentos de orientações;

fe) a Codevasf comunicará à consultora as orientações necessárias ao desenvolvimento dos serviços  referente às matérias contidas na agenda da reunião, no decurso desta ou no  prazo  estabelecido pela mesma;

ff) as reuniões mensais estarão previstas no cronograma a ser apresentado e realizadas após a entrega dos relatórios e do prazo de análise dos mesmos pela Codevasf; e

fg) os custos destas reuniões estarão  previstos no valor total do contrato.

17.8. A Codevasf terá o direito de acompanhar e fiscalizar os serviços prestados, com livre acesso aos locais de trabalho, para a obtenção dos esclarecimentos julgados necessários à execução dos mesmos.

17.8.1. A Codevasf, a fim de exercer o acompanhamento e fiscalização dos serviços, designará uma equipe, sob a responsabilidade de um coordenador, sendo que lhe caberá estabelecer os procedimentos detalhados de fiscalização do contrato, conforme os Termos de Referência. 

17.8.2. A fiscalização terá plenos poderes para agir e decidir perante a consultora, podendo, inclusive, rejeitar os serviços que estiverem em desacordo com o contrato. 

17.8.3. A fiscalização deverá verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer penalidade contratual, informando ao setor competente quanto ao fato, instruindo o seu relatório com os documentos pertinentes e, em caso de multa,  indicando o seu valor. 

17.8.4. A consultora poderá recorrer à Área de Desenvolvimento Integrado e Infra-Estrutura das decisões da fiscalização, no prazo de 10 (dez) dias úteis da respectiva comunicação. 

17.8.5. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização, não eximirá a consultora da integral responsabilidade pela execução dos serviços contratados. 

17.9. A fiscalização abrirá, a partir do início dos serviços de campo da parte “B”, livro denominado Diário de Ocorrências, cujo preenchimento e guarda ficará a cargo da consultora, no escritório de campo.

17.9.1. O Diário de Ocorrências utilizado será o de padrão estabelecido pela Codevasf.

17.9.2. As folhas do diário serão numeradas e rubricadas pelos representantes da consultora e da fiscalização.

17.9.3. As instruções da fiscalização e as solicitações e as reivindicações da consultora serão registradas no Diário de Ocorrências.

17.10. A Codevasf e a consultora estabelecerão procedimentos detalhados, visando sistematizar o desenvolvimento do contrato, principalmente referente a:

fh) preparação e atualização dos programas de trabalho;

fi) relatórios de andamento;

fj) reuniões;

fk) habilitação de pessoal;

fl) comunicações;

fm) fiscalização; e

fn) faturamento.

17.11. A consultora deverá informatizar o escritório de campo e o escritório central, possibilitando que a comunicação e a transferência de dados, bem como sua conectividade com o sistema existente na Codevasf, informando os telefones para fax e endereços de seu correio eletrônico.

17.12. A consultora deverá intercambiar informações com a Codevasf, via fax, através das linhas telefônicas: (061) 3312-4768 ou (061) 3312-4675. Para o intercâmbio de informações mais extensas e/ou transferências de arquivos, deverá ser utilizado correio eletrônico.

18. ELABORAÇÃO DE RELATÓRIOS

18.1. Os relatórios e documentos deverão ser produzidos separadamente para cada fase de desenvolvimento dos estudos, a saber: elaboração do projeto executivo e apoio à supervisão e fiscalização das obras.

18.2. Na elaboração do projeto executivo, a consultora emitirá os seguintes relatórios para cada evento concluído, conforme cronogramas físico e financeiro:

fo) Relatório Parcial – documento mensal de caráter técnico que traduz o resultado parcial relativo às atividades em execução;

fp) Relatório de Andamento – documento mensal de caráter administrativo para apresentar o resumo da situação física e financeira, contendo: cumprimento da programação, ocorrências, recomendações, além de conclusões e projeções a respeito de prazos e custos;

fq) Relatório Específico - documento técnico de caráter eventual, a ser apresentado por solicitação da Codevasf, para aprofundamento e detalhamento de questões técnicas relativas às atividades executadas ou em execução;

fr) Versão Preliminar do Relatório Final – a ser apresentada, em nível de minuta, ao final dos serviços, com integração dos relatórios parciais e específicos, com ênfase nos resultados obtidos, evitando-se descrições e justificativas de metodologias, que deverão ser incluídas como anexos, com as memórias de cálculo e cópias dos desenhos produzidos, para exame e aprovação da Codevasf;

fs) Versão Definitiva do Relatório Final – deverá ser apresentada no prazo de 15 (quinze) dias corridos, a contar do comunicado de aprovação e/ou solicitação, pela Codevasf, de correção/revisão da versão preliminar; e

ft) Síntese do Relatório Final - deverá apresentar as informações referentes ao Projeto em foco, de modo sintético, incluindo recursos audiovisuais e materiais de divulgação, tecnicamente fundamentados e de fácil compreensão.

18.2.1. O Relatório Final deverá ser apresentado de acordo com a estrutura apresentada no anexo VI, com o padrão exigido pela Codevasf. Ficará a critério da consultora sugerir complementações e/ou alterações no plano da obra e roteiros para que estes compatibilizem à realidade dos estudos, as quais deverão ser submetidas à aprovação da Codevasf.

18.3. A consultora emitirá os seguintes relatórios parciais para cada evento concluído, relativo ao apoio à fiscalização e supervisão das obras, conforme cronogramas físico e financeiro:

fu) Programa de Trabalho;

fv) Relatório Mensal de Andamento - resumo normalizado da situação física e financeira do contrato das obras (cumprimento da programação, ocorrências e recomendações, além de conclusões e projeções sobre prazos e custos); 

fw) Relatório Parcial - a ser apresentado trimestralmente, se necessário, contendo  a síntese de forma a complementar o relatório anterior;

fx) Relatório Específico - a ser apresentado quando solicitado pela Codevasf;

fy) Relatório Final - a consultora, quando concluídas as obras, elaborará um relatório final, preliminar, relatando como as obras se desenvolveram, as dificuldades encontradas, as soluções adotadas, comentários referentes ao desempenho da empresa executora, além de dossiê fotográfico do desenvolvimento das principais obras, no decorrer de sua execução. Após sua aprovação pela Codevasf, a consultora emitirá o Relatório Final;

fz) Documentação de Fiscalização - de caráter contratual, ficará em arquivo, a cargo da consultora e, quando concluídas as obras, será repassada à Codevasf;

ga) Relatório Final do Projeto “Como Construído” - a consultora, após a conclusão da obra, entregará à Codevasf o projeto da obra implantada, contendo desenhos, planilhas, listas, com anotações referentes a todas as modificações introduzidas, de modo que representem, com fidelidade, a forma de execução dos serviços;

gb) Manual de Operação e Manutenção - revisar e complementar o referido manual, elaborado na Parte “A” do contrato, incluindo os catálogos, tabelas, gráficos e manuais de operação e manutenção dos equipamentos adquiridos, bem como elaborar roteiros de testes para os mesmos e de funcionamento do Projeto, necessários a pré-operação do mesmo.

18.4. A consultora deverá exercer controle de qualidade das informações apresentadas, tanto no texto como nos memoriais e desenhos, visando clareza, objetividade, consistência das informações e justificativas de resultados, isentos de erros de português e de digitação, de modo a refletir seu padrão de qualidade.

18.5. Os produtos e relatórios finais referentes aos estudos objeto dos presentes Termos de Referência serão apresentados, considerando as seguintes diretrizes:

gc) os dados e informações que exigem análise espacial serão ser apresentados em sistema geográfico de informações, com utilização de cartografia em escalas adequadas, de forma a permitir a sobreposição de temas e a interpretação conjunta dos mesmos;

gd) os textos dos relatórios, mapas, desenhos, planilhas, etc., serão fornecidos em meio digital, em formatos que permitam visualização, edição e reedição pela equipe da Codevasf;

ge) os resultados dos estudos deverão ser objeto de relatórios sucintos, facilmente compreensíveis, com material de apoio para sua divulgação e apresentação pública; e

gf) os dados referentes às unidades espaciais do Projeto e as áreas de influência serão apresentados em banco de dados inter-relacionados, de forma a permitir cruzamento de informações e representação gráfica associada ao sistema georeferenciado.

18.6. Os relatórios e documentos deverão ser gerados em ambientes de trabalho e softwares compatíveis com os disponíveis na Codevasf. Caso a consultora, a seu critério, prefira gerar os trabalhos produzidos em softwares não disponibilizados pela Codevasf, ficará obrigada a fornecer seus originais completos, com os respectivos manuais e garantias.

18.6.1. Os programas de computação utilizados na elaboração do projeto serão apresentados de modo sistemático e completo, contendo entre outras, as seguintes informações: nome do programa; autor; descrição; modelo matemático utilizado; fluxograma; comentários acerca dos resultados, linguagem e programas fonte, de acordo com o exigido pela Codevasf.

19. APRESENTAÇÃO DOS TRABALHOS

19.1. Os trabalhos de natureza técnica observarão as diretrizes da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT. A consultora poderá substituir as normas da ABNT ou por outras aceitas internacionalmente, desde que demonstre, a critério da Codevasf, que as substituições são equivalentes ou superiores.

19.1.1. A consultora deverá estar ciente de que as normas técnicas relativas à mão-de-obra, materiais e equipamentos, referências a marcas, número de catálogos e nomes de produtos citados nas Especificações Técnicas, tem caráter orientativo e não restritivo.

19.1.2. As normas, em qualquer hipótese, antes de sua aplicação, estarão sujeitas à aceitação pela Codevasf.

19.2. Unidades - os relatórios, desenhos, memoriais etc., observarão às unidades do Sistema Métrico Internacional. Se necessário, poderão citar outras unidades e os valores expressos nestas serão indicados entre parênteses, ao lado da correspondente Unidade Oficial.

19.3. Redação - o projeto e a documentação pertinente serão, obrigatoriamente, apresentados na língua portuguesa, excluídos os eventuais termos técnicos específicos.

19.4. Número de vias - os documentos serão apresentados com as seguintes quantidades:

gg) relatório parcial ou específico, em 3(três) vias impressas;

gh) minuta do relatório final, em 3(três) vias impressas; e

gi) relatório final  do projeto executivo, em 5 (cinco) vias completas, bem como dos documentos de concorrência (desenhos, especificações técnicas e planilha de quantidades), em vias impressas e em CD-ROM.

19.5. Encadernação - a encadernação dos relatórios parciais e específicos poderá ser em espiral, não sendo aceita com garra plástica.

19.5.1. A encadernação do relatório final será ser do tipo "capa-dura", não sendo aceita com garras plásticas.  As folhas deverão ser destacáveis.

19.6. Elementos componentes – a seqüência a ser obedecida na elaboração dos documentos é a seguinte:

19.6.1. Capa (NBR - 6029) - a capa será dura, em papelão, revestida de papel cartolina plastificada ou em tecido, contendo os seguintes elementos: na parte superior, nome do Ministério da Integração Nacional e da Codevasf; no centro, título do projeto e a etapa contratada e desenho ou foto (opcional); na parte inferior, do lado direito, o nº do volume (algarismo arábico) e título do conteúdo, o nº do tomo (algarismo arábico) e título do conteúdo e parte ou anexo (alfabeto) e título do conteúdo e, no rodapé, o mês da publicação e o nome(s) do(s) autores.

19.6.2. Lombada (NBR - 6029)

gj) a lombada (lida na horizontal) conterá a palavra Codevasf e sua logomarca na parte superior; o nome do(s) consultor (es) na parte inferior, e o mês da publicação, logo abaixo do nome do(s) consultor (es); e

gk) a lombada (lida na vertical) conterá o título do projeto, a etapa contratada, o nº do volume (algarismo arábico) e título do conteúdo, o nº do tomo (algarismo arábico) e título do conteúdo e parte ou anexo (alfabeto) e o título do conteúdo.

19.6.3. Folha de rosto  conterá os seguintes elementos: na parte superior, nome do Ministério da Integração Nacional e da Codevasf; no centro, título do projeto e a etapa contratada; na parte inferior, do lado direito, o nº do volume (algarismo arábico) e título do conteúdo, o nº do tomo (algarismo arábico) e título do conteúdo e parte ou anexo (alfabeto) e título do conteúdo e, no rodapé, o mês da publicação e o nome(s) do(s) autores.

19.6.3.1. Verso da folha de rosto – o verso da folha de rosto deverá conter:

gl) ficha catalográfica, de acordo as normas AACR2 – Anglo Americam Cataloguing Rules; e

gm) o nome do contratante (Codevasf), por extenso, seguido da sigla, o endereço,  telefone,  fax,  endereço na internet: www.Codevasf.gov.br e o e-mail.

19.6.4. Índice geral – o índice geral deverá trazer cada volume/tomo e o título referente a cada estudo, conforme exemplo e seqüência: Volume 1 – Relatório Síntese do Projeto; Tomo I – Relatórios do Projeto; Tomo II – Serviços de Campo e Laboratório; Volume 2 – (especificar os documentos); Volume 3 - (especificar os documentos).

19.6.5. Sumário - o sumário deverá conter as principais divisões, seções ou partes do volume, na mesma ordem em que a matéria é apresentada.

19.6.6. Listas (NBR 6029)

19.6.7. Apresentação (NBR 6029) - a apresentação deverá conter esclarecimentos, justificativas ou comentários,  data da licitação,  nº do edital,  nº do contrato, data e assinatura, bem como uma breve explicação a respeito do conteúdo de cada volume que compõe o estudo.

19.6.8. Texto – o texto deverá conter: introdução, corpo e conclusão.

19.6.9. Apêndices e Anexos (NBR 6029) – matéria acrescentada no fim do documento, a título de esclarecimento ou complementação.

19.6.10.  Referências bibliográficas (NBR - 6023) - as referências bibliográficas, elaboradas a partir do material consultado, devem vir dispostas em ordem alfabética.

19.7. Disposição. 

19.7.1. Formatos de papel (NBR - 5339):

gn) os desenhos e plantas dos trabalhos deverão ser produzidos em formato A1 e, posteriormente, reduzidos, para apresentação em álbum formato A3;

go) a monografia apresentada não poderá, quando reduzida, perder a legibilidade das informações;

gp) os originais, em formato A1, deverão ser entregues à Codevasf; e

gq) especificações, memórias de cálculo, estudos e texto, em formato A4.

19.7.2. Paginação e numeração:

gr) a numeração das páginas deverá ser feita a partir da primeira página impressa, excluída(s) a(s) capa(s), e;

gs) a numeração deverá ser contínua e em algarismos arábicos.

19.7.3. Formulários e tabelas - os formulários e tabelas deverão:

gt) obedecer às Normas de Apresentação Tabular do IBGE;

gu) ser numerados, em algarismos arábicos, de acordo com as respectivas seções, em seqüência no texto, logo após a primeira citação referente ao Formulário ou tabela;

gv) apresentar título, e;

gw) apresentar citações da fonte.

19.7.4. Numeração progressiva das seções de um documento (NBR-6024):

gx) apresentar sistema de numeração progressiva das partes do documento, de modo a permitir a exposição mais clara da matéria e a localização imediata de cada parte, e;

gy) as seções poderão ser subdividas, desde que não sacrifiquem a concisão do documento, limitando-se à quinária.

19.7.5. Numeração e registro dos documentos:

gz) numeração - os desenhos, especificações, listas de ferro e material serão numerados cronologicamente e de acordo com as diversas áreas; e

ha) registro - os documentos emitidos serão registrados conforme padrão da Codevasf, permitindo o controle da emissão desses documentos pela Consultora e pela Codevasf.

19.7.6. Referências – indicar, em cada documento, os outros que lhe são referentes.

19.7.7. Revisão dos documentos - o documento revisto  terá indicação e apresentar, em local específico, a descrição das alterações efetuadas.

19.7.8. Escala (NBR -5984) - a escala do desenho será, obrigatoriamente, indicada na legenda.

19.7.9. Dobramento de folhas (NBR - 5984) - o formato final será apresentado em A4, ainda que seja necessário o dobramento de folhas.

19.7.10. Legenda (NBR - 5984):

hb) as folhas de documento (desenho, lista ou especificação) terão no canto inferior direito, um quadro destinado à legenda, constando do mesmo, além do título do documento, as indicações necessárias à sua identificação e interpretação; 

hc) a legenda apresentará a disposição mais conveniente à natureza do respectivo documento, não ultrapassando a largura de 175 mm;

hd) a legenda  conterá as seguintes indicações, além de outras julgadas indispensáveis para um determinado tipo de documento:

73. Codevasf;

74. título do projeto;

75. título do documento;

76. data (mês/ano);

77. nome da consultora;

78. número do documento e, se necessário, outras indicações para classificação e arquivamento;

79. indicação de "Substitui" ou "Substituído por", quando for o caso;

80. assinaturas dos responsáveis pelo (a): (projeto; desenho; verificação e aprovação);

81. número de revisão; e

82. escala; e

he) a descrição de modificações e as indicações suplementares, quando necessárias, serão apresentadas, preferivelmente, acima ou à esquerda da legenda.

19.8. Codificação.

19.8.1. As instruções contidas no manual de codificação, parte integrante dos manuais de operação e manutenção da Codevasf, serão seguidas quando da codificação dos documentos.

20. RECEBIMENTO DO OBJETO

20.1. O encerramento dos trabalhos da Parte A – elaboração do projeto executivo se dará após a aprovação dos relatórios finais, cujas edições serão autorizadas após a aprovação de sua minuta. Será feita a entrega pela consultora do número de vias contratadas, além dos originais dos desenhos e documentos, condicionado ainda a:

20.1.1. Conduzir as necessárias diligências e consultas, nos órgãos ambientais pertinentes, durante a execução dos serviços, com vistas à emissão, prorrogação ou renovação das licenças ambientais do Projeto.

20.1.2. Realizar, dentro do escopo dos serviços, e sem custos adicionais para a Codevasf, os ajustes de projeto, eventualmente recomendados e condicionados pelo órgão ambiental, posterior a emissão da referida licença.

20.2. O encerramento dos serviços da Parte B - apoio à fiscalização e supervisão  das obras se dará depois de concluídas as obras, entrega e aprovação pela Codevasf do Relatório Final.

20.3. A consultora estará de acordo que o pleno cumprimento do estipulado nos subitens 20.1, e subitens, e do subitem 20.2, é condicionante para:

hf) Emissão,  pela Codevasf do atestado de execução dos serviços; 

hg) emissão do Termo de Encerramento Físico - TEF; e

hh) liberação da caução contratual.

20.4. Os resultados dos serviços, incluindo os desenhos originais e as memórias de cálculo, as informações obtidas e os métodos desenvolvidos no contexto dos serviços serão propriedade da Codevasf e seu uso, por terceiros, só se realizará por expressa autorização da mesma.

21. CONDIÇÕES GERAIS

21.1. Será  considerado o Código SIASG/CATSERV BR nº 0000280 - Estudos e Projetos de Saneamento – Capitação, Adução e Distribuição de Água e 1341 – Supervisão/Gerenciamento/Fiscalização - Projeto Construção.

21.2. A concepção geral das estruturas, obras civis, equipamentos e montagens deverá estar fundamentada no princípio da simplicidade e de operacionalidade.

21.3. As definições deverão ser baseadas em comparações de alternativas, maximizando o uso das condições naturais locais, bem como das disponibilidades de materiais de construção e da preservação ambiental.

21.4. Os esquemas de irrigação e drenagem deverão ser otimizados com vistas à redução do porte das estações elevatórias, consumo de energia e facilidades operacionais.

21.5. Os trabalhos de campo (topografia, geotecnia e pedologia), deverão ser apresentados nos modelos padrão da Codevasf (planilhas, cadernetas, boletins de sondagens, ensaios, etc.) ou em modelos que incluam todas as informações do padrão estabelecido.

21.6. As especificações, normas de medição e pagamento e orçamento de obras seguirão, no que couber, ao caderno de encargos, ao cadastro de preços unitários e aos modelos de quadro padrão da Codevasf. 

21.7. A consultora se obriga a tomar todas as providências para proteger o meio ambiente, no âmbito interno e externo ao local de execução dos serviços, obedecendo às instruções advindas da fiscalização, além de evitar danos ou aborrecimentos às pessoas e/ou propriedades privadas ou públicas.

21.8. A consultora será responsável por quaisquer acidentes de trabalho, referente a seu pessoal, que venham a ocorrer por conta do serviço contratado e/ou por ela causado a terceiros.

21.9. A consultora é obrigada a obter, por sua conta, as licenças e franquias, o pagamento de encargos sociais, impostos municipais, estaduais e federais, que incidirem sobre a execução dos serviços.

ANEXOS

ANEXO I – ORÇAMENTO ESTIMATIVO DO PROJETO EXECUTIVO

	PROJETO ADUTORA DO SÃO FRANCISCO 

	ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO

	SERVIÇOS PAGOS A PREÇO GLOBAL

	CUSTOS DIRETOS
	 

	MOBILIZAÇÃO/DESMOBILIZAÇÃO

	A1 - MOBILIZAÇÃO (FPRO-XI)
	2.056,30

	A2 - DESMOBILIZAÇÃO (FPRO-XI)
	800,00

	A - TOTAL DA MOBILIZAÇÃO/DESMOBILIZAÇÃO
	2.856,30

	MÃO-DE-OBRA

	B1 - TOTAL SALÁRIOS DA EQUIPE COM VÍNCULO (FPRO-I)
	478.030,08

	B2 - TOTAL SALÁRIO DO AUTÔNOMO (FPRO-I)
	16.463,04

	B - TOTAL DE SALÁRIO DAS EQUIPE
	494.493,12

	 C1 - ENCARGOS SOCIAiS DE B1 (77,25% DO B1) (FPRO-XIV)
	369.278,24

	 C2 - ENCARGOS SOCIAIS DE B2 (20% DO B2)
	3.292,61

	C - TOTAL DE ENCARGOS SOCIAIS
	372.570,85

	OUTRAS DESPESAS

	D - DESPESAS COM VIAGENS (FPRO-II)
	23.432,33

	E - SERVIÇOS GRÁFICOS (FPRO-III)
	7.620,00

	F - DESPESAS GERAIS (FPRO-IV)
	 

	TOTAL DE OUTRAS DESPESAS
	31.052,33

	TOTAL DOS CUSTOS DIRETOS
	900.972,60

	CUSTOS INDIRETOS
	 

	G -  CUSTO DE ADMINISTRAÇÃO = (25% DO ITEM B) (FPRO-XII)
	123.623,28

	H - REMUNERAÇÃO DA EMPRESA (LUCRO) = (10% DOS ITENS A+B+C+D+E+F+G)
	102.459,59

	I - DESPESAS FISCAIS = (16,62% = DF' DOS ITENS A+B+C+D+E+F+G+H) (FPRO-XIII)
	187.316,62

	TOTAL DOS CUSTOS INDIRETOS
	413.399,49

	TOTAL DOS SERVIÇOS PAGOS A PREÇO GLOBAL
	1.314.372,09

	SERVIÇOS PAGOS A PREÇO UNITÁRIO

	J – Serviços Topográficos (FPRO-V)
	28.712,01

	K – Serviços Geotécnicos (FPRO-VII)
	40.466,50

	TOTAL DOS SERVIÇOS PAGOS A PREÇO UNITÁRIO
	69.178,51

	TOTAL DO ORÇAMENTO
	1.383.550,60


ANEXO II – ORÇAMENTO ESTIMATIVO DO APOIO A FISCALIZAÇÃO E SUPERV. DAS OBRAS

	PROJETO ADUTORA DO SÃO FRANCISCO

	APOIO A FISCALIZAÇÃO E SUPERVISÃO. DAS OBRAS

	SERVIÇOS PAGOS A PREÇO UNITÁRIO

	MOBILIZAÇÃO/DESMOBILIZAÇÃO

	 A1 - MOBILIZAÇÃO (FSUP-IV)
	15.802,90

	 A2 - DESMOBILIZAÇÃO (FSUP-IV)
	3.914,90

	 A - TOTAL DOS CUSTOS COM MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO
	19.717,80

	MÃO-DE-OBRA

	 B1 - TOTAL DE SALÁRIO DA EQUIPE COM VÍNCULO (FSUP-I)
	1.304.466,24

	 B2 - TOTAL DE SALÁRIO DO AUTÔNOMO (FSUP-I)
	49.389,12

	 B - TOTAL DOS CUSTOS DE SALÁRIOS DA EQUIPE
	1.353.855,36

	 C1 - ENCARGOS SOCIAiS DE B1 (77,25% DO B1)
	1.007.700,17

	 C2 - ENCARGOS SOCIAIS DE B2 (20% DO B2)
	9.877,82

	 C - TOTAL DOS CUSTOS COM ENCARGOS SOCIAIS
	1.017.577,99

	 D1 - CUSTO TOTAL DAS PASSAGENS AÉREAS E TERRESTRES (FSUP-II)
	7.433,75

	 D2 - CUSTO TOTAL DAS DIÁRIAS (FSUP-II)
	3.418,00

	 D - TOTAL DO CUSTO COM VIAGENS
	10.851,75

	 

	MANUTENÇÃO OPERACIONAL

	 1 - CUSTO DOS VEÍCULOS (FSUP-III, ITEM 1)
	264.665,10

	 2 - CUSTO DOS EQUIPAMENTOS TOPOGRÁFICOS (FSUP-III, ITEM 2)
	36.050,00

	 3 - CUSTO DA MANUTENÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DO ESCRITÓRIO DE CAMPO (FSUP-III, ITEM 3)
	125.175,00

	 4 - CUSTO DOS EQUIPAMENTOS DE ESCRITÓRIO DE CAMPO (FSUP-III, ITEM 4)
	2.007,00

	 5 - CUSTO DOS SERVIÇOS GRÁFICOS/COMPUTAÇÃO (FSUP-III, ITEM 5)
	3.100,00

	 6 - CUSTO DOS EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA FISCALIZAÇÃO  (FSUP-III, ITEM 6)
	21.177,00

	E - TOTAL DOS PREÇOS COM MANUTENÇÃO OPERACIONAL
	452.174,10

	TOTAL DOS CUSTOS DIRETOS
	2.854.177,00

	 F - CUSTOS DE ADMINISTRAÇÃO = (25% DO B)
	338.463,84

	 G - REMUNERAÇÃO DA EMPRESA (LUCRO) = (10% DE A + B + C + D + E + F)
	319.264,08

	 H - DESPESAS FISCAIS = (16,62% DE A + B + C + D + E + F + G)
	583.678,60

	TOTAL DO CUSTOS INDIRETOS
	1.241.406,52

	TOTAL DO ORÇAMENTO
	4.095.583,52


ANEXO III - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA OS SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS

1 OBJETIVO

1.1 Estabelecer normas e critérios para a execução dos serviços de levantamentos topográficos nos estudos e projetos de sistemas de abastecimento de água e esgotamento sanitário.

1.1.1 Os objetivos específicos dos trabalhos consistem em estabelecer condições mínimas a serem observadas no desenvolvimento de serviços topográficos para projetos de sistemas de abastecimento de água e esgotamento sanitário.

1.2 As especificações são gerais e aplicam-se somente aos itens pertinentes, referentes aos serviços pagos a preços unitários do formulário FPRO-V.

2 AMARRAÇÃO PLANIALTIMÉTRICA

2.1 Os trabalhos topográficos serão amarrados à rede básica, anteriormente disposta na área. Na sua inexistência, amarrar-se-á à Rede Básica Nacional, sistema SAD/69 e marégrafo de Imbituba e obedecerá: 

2.2 Transporte de Coordenadas.

2.2.1 Os transportes deverão ser efetuados por meio do processo de posicionamento tridimensional por satélites GPS (Global Positioning System) geodésico de dupla freqüência (L1 L2), para transportes com linhas de base superiores a 15 km, com precisão mínima após processamento off-line de 3mm + 0.5 ppm, para 1 desvio padrão (68,7%) ou uma freqüência (L1) com linhas de base inferiores a 15 km, com precisão após processamento off-line de 10mm+2ppm, para 1 desvio padrão (68,7%).O aparelho deve possibilitar a combinação da dupla/simples diferença de fase da portadora com aceleração dos códigos para busca das ambigüidades. Deverão ser observadas no rastreio GPS as seguintes condições:

i) Distância máxima tolerável da estação de referência utilizando GPS de uma freqüência (L1): 15 km;

j) PDOP máximo: <6;

k) Razão Sinal/Ruído mínima do sinal GPS: >8;

l) Horizonte mínimo de rastreamento (máscara): 15°;

m) Operar sempre no modo 3D, sendo necessários no mínimo 5 satélites rastreados simultaneamente para a inicialização e um mínimo de 4 durante a execução do levantamento;

n) Intervalo de gravação compatível com a paridade proposta por bases de monitoramento contínuo, ou equipamento de base, com valores inferiores a 3 segundos;

o) Processamento off-line com programa dotado de algoritmos de combinação de observáveis (fase e portadora), busca de ambigüidades e com capacidade de processar as fases da(s) portadora(s);

2.2.2 Receptores com um mínimo de 12 canais.

2.2.3 Técnica de posicionamento GPS.

2.2.4 Deverá ser adotada a técnica posicionamento estático ou estático rápido.

2.3 Densificação do Apoio Básico.

2.3.1 Deverá ser realizada por meio de poligonais ou simples irradiamento eletrônico, onde serão transportadas coordenadas para marcos de concreto de 8 x 12 x 50 cm, pintados na cor branca, identificados e aflorados de 10 cm, utilizando-se teodolito ou estação total classe 3  da NBR 13133 e , se utilizado, medidor eletrônico de distância (MED) também de classe 3. Os barrotes, pelo menos 2 (dois), afastados de pelo menos 150 metros, servirão para a locação dos canais ou outras estruturas em que sejam necessárias amarrações.

2.3.2 As medidas angulares deverão ser realizadas pelo método das direções em três séries (CE e CD), com 3PD (posições diretas) e 3PI (posições inversas) reiteradas a 60°, admitindo-se a tolerância prescrita para poligonais tipo 3 e classe IIP (ABNT).

2.3.3 As medidas lineares deverão ser realizadas nos 2 (dois) sentidos, com tolerância para poligonais tipo 3 e classe IIP (ABNT).

2.4 Transporte de Cotas (Ida e Volta).
2.4.1 Para os marcos deverão ser transportadas cotas por meio de nivelamento geométrico classe IIN (ABNT), com nível de precisão de 1,5 mm/km, sendo as visadas equilibradas dentro de 2,00 m e distância máxima de 80,00 m (ré e vante) com a observação dos 3 fios estadimétricos e tolerância máxima admissível de fechamento de 20mm k, sendo K o comprimento do nivelamento em Km.

3 LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO DE FAIXAS PARA ADUTORAS, INTERCEPTORES, EMISSÁRIOS E ESTRADAS E REDES DE ESGOTO E DRENAGENS.
3.1 Planimetria.

3.1.1 As poligonais para locação das adutoras, interceptores, emissários, estradas e esgoto, de PI à PI, deverão se desenvolver amarradas à rede básica.

3.1.2 Os PI´s serão monumentados com marcos de concreto, pintada  (cor branca) de formato retangular de dimensões 8 x 12 x 50 cm, identificados e aflorando 10cm. Para garantir a posição dos PIs, serão implantados 2 (dois) pares de barrotes, afastados do eixo da poligonal, cujos alinhamentos refazem a posição do PI.

3.1.3 Os Pis, quando não forem intervisíveis, nas tangentes extensas, serão monumentados da mesma forma, por pontos intermediários que garantam a intervisibilidade desejada.

3.1.4 As medidas angulares, lineares e tolerâncias planimétricas e altimétricas deverão ser executadas conforme subitem 3.2.

3.1.5 Piquetes (cor branca) com tacha para centragem, a cada 20,00 m, com o uso de trena de aço ou fiberglass, aferida, deverão ser implantados ao longo das tangentes. Os piquetes deverão ter dimensões de 2 x 2 x 20 cm, e estarem aflorando do solo em 1 cm.

3.2 Altimetria - Nivelamento Geométrico (Ida e Volta)

3.2.1 Os barrotes, piquetes e inflexões acentuadas do terreno serão nivelados e contra-nivelados geometricamente (classe IIN), com nível de precisão ±10 mm/Km, sendo amarrados conforme o item 2.4.1.

3.2.2 As visadas estão limitadas a 100,00 m, com observação dos 3 (três) fios estadiométricos. Admite-se a discrepância entre a cota de nivelamento e a de contra-nivelamento de 5 mm, devendo a média sofrer a compensação do erro de fechamento nas RNs da rede básica.

3.2.3 As redes devem ser niveladas utilizando nível classe 3 (3mm/k) e nivelamento classe IN com tolerância de 12 mm√k, 

3.3 Seções Transversais.

3.3.1 A cada piquete implantado (somente canais) corresponderá uma seção transversal, com extensão de 20,00 m em encostas e 40,00 m. Os extremos desta deverão ser estaqueados com piquetes (cor azul) de dimensões 2 x 2 x 20 cm, aflorando 1 cm. 

3.3.2 A ortogonalidade das transversais deverá ser assegurada pelo uso de prisma hexagonal e/ou nível com limbo horizontal e as distâncias medidas a trena e/ou régua.

3.3.3 O nivelamento deverá ser geométrico (classe IIN), cotando pontos a 5,00 m, além dos piquetes dos extremos e todos os pontos característicos de mudança de declividade. 

3.3.4 As tubulações de distribuição pressurizada dispensam seções transversais.

4 REGISTROS DAS OBSERVAÇÕES

4.1 As observações, sem rasura, serão anotadas em cadernetas (folhas duplas), modelo Codevasf, com caneta esferográfica, na cor azul ou preta. Depois de preenchida, cada folha será rubricada por fiscal da Codevasf, que destacará a 1ª via e a remeterá ao Coordenador dos trabalhos, para verificação da qualidade dos serviços. Quando forem utilizados equipamentos que possuam coletoras de dados, estes deverão ser fornecidos em formato ASCII (TXT). Caso não sejam utilizados, os dados provenientes das observações deverão ser lançados em planilhas eletrônicas compatíveis com EXCEL e entregues à fiscalização.

5 PLANO DE TRABALHO

5.1 A consultora, antes do início dos trabalhos topográficos, deverá apresentar, para aprovação pela Codevasf, o Plano de Trabalho Específico (PTE) de topografia, contendo:

hi) a data prevista para início dos trabalhos;

hj) a equipe a ser mobilizada, com a indicação do responsável pelos serviços no campo;

hk) a localização (local do escritório de campo);

hl) os equipamentos a serem utilizados, em cada tipo de  serviço;

hm) a metodologia a ser utilizada para o desenvolvimento de cada tipo de serviço;

hn) a planta em escala de 1:25.000 ou 1:50:000 contendo os elementos definidos para implantação no terreno, especificando, quando for o caso, os canais e adutoras, os prováveis marcos da rede básica dispostos na área, onde serão efetuadas as amarrações;

ho) os quantitativos de cada tipo de serviço; e

hp) a data prevista para o término dos serviços

6 MATERIAIS À ENTREGAR

6.1 Os materiais a seguir discriminados serão entregues de acordo com os prazos estabelecidos no cronograma:

hq) planta geral 1:25.000;

hr) desenhos em escala 1:2000 e detalhes em escalas menores indicadas;

hs) arquivos, em DVD-ROM, formato DXF, DWG e PLT contendo todos os detalhes desenhados, por níveis de informações diversos relativos aos desenhos;

ht) código de uso de símbolos, caracteres, folhas  e traços, atendendo ao modelo básico a ser fornecido pela Codevasf;

hu) todas as imagens utilizadas 

hv) relatório final dos trabalhos executados, contendo  informações que possibilitem o manuseio dos arquivos magnéticos.

ANEXO IV – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA OS SERVIÇOS DE GEOTECNIA

1 OBJETIVO

1.1 Estabelecer normas e critérios para a execução de estudos geotécnicos, ao longo do   sistema adutor de Guanambi entre as cidades de Malha/Guanambi e a captação, segundo as normas da ABNT e ABGE.

1.2 As especificações são gerais e aplicam-se somente aos itens pertinentes, referentes aos serviços pagos a preços unitários do formulário FPRO-VII.

2 ESTUDOS COMPLEMENTARES

2.1 O objetivo dos estudos geotécnicos complementares é proceder ao levantamento de dados que permita o detalhamento das escavações do projeto  e a verificação das áreas de empréstimo.

2.2 Os trabalhos deverão ser iniciados por análise criteriosa dos serviços geotécnicos realizados e, em seguida, apresentar uma programação de investigação complementar, onde couber.

2.3 Um programa de investigação submetido à aprovação da Codevasf poderá ser planejado nesta fase, através de sondagens e ensaios, visando definir as características geológico-geotécnicas nas áreas críticas. 

2.4 O Relatório final do projeto, que engloba os elementos necessários à execução das obras, conterá:

hw) mapa geral das áreas com localização das jazidas de materiais naturais de construção;

hx) perfis geotécnicos do subsolo nos locais de implantação da tubulação em túnel, com registro das sondagens, ensaios executados e caracterização dos materiais de 1ª, 2ª e 3ª categorias; 

hy) origem e destino dos materiais provenientes das escavações;

hz) boletins de sondagens e ensaios de campo; e

ia) plano de tratamento de fundações e taludes, rebaixamento do lençol freático, etc.

ANEXO V - RELAÇÃO DE EVENTOS PARA EFEITO DE FATURAMENTO DA PARTE “A” 

1 EVENTOS

1.1 Mobilização;

1.2 Relatório de inspeção à área do projeto;

1.3 Relatório dos parâmetros e critérios de projeto;

1.4 Relatório de proposta  do lay-out geral para o projeto, com justificativas;

1.5 Relatório  com a programação dos serviços de campo – topografia/cartografia;

1.6 Relatório dos estudos topográficos e cartográficos;

1.7 Relatório do sistema de condução (dimensionamento e desenhos);

1.8 Relatório dos estudos de transientes hidráulicos;

1.9 Relatório de dimensionamento e projeto dos equipamentos hidromecânicos do canal;

1.10 Relatório de dimensionamento e projeto dos equipamentos hidromecânicos das tomadas d’água;

1.11 Relatório de dimensionamento, concepção e lógica de funcionamento e operação do sistema de regulação e controle;

1.12 Manual de Operação e Manutenção (minuta);

1.13 Relatório final – versão preliminar; e

1.14 Relatório final – versão definitiva.

2 OBSERVAÇÕES

2.1 Os pagamentos do contrato serão feitos mediante a entrega dos relatórios técnicos, a cada conclusão. 

2.2 Para tanto, as consultoras apresentarão seus cronogramas, considerando, no mínimo, a relação dos eventos/produtos constantes deste anexo. 

2.3 A presente relação  será adotada pela consultora na elaboração dos cronogramas físico e  financeiro TPRO-V  e  FPRO-X.

2.4 A seu critério, a consultora poderá ampliar a relação de eventos/produtos por meio de desmembramento de cada um dos itens em dois ou mais outros, caso seja possível. 

ANEXO VI - ESTRUTURA DO RELATÓRIO FINAL DAS PARTES “A” E “B”

                     PARTE “A” 

VOLUME 1 - RELATÓRIO DO PROJETO

TOMO 1 - RESUMO - FICHA TÉCNICA

TOMO 2 - TEXTO DESCRITIVO

TOMO 3 - MEMORIAL DE CÁLCULO

TOMO 4  - ANEXOS

· Estudos Topográficos

· Estudos Geotécnicos

VOLUME 2 - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

TOMO 1 - OBRAS CIVIS

TOMO 2 - EQUIPAMENTOS

TOMO 3 - SISTEMA AUTOMAÇÃO DO TRECHO DO CANAL

VOLUME 3 – DESENHOS E PLANILHAS

TOMO 1 - DE QUANTIDADES

TOMO 2 - DE PREÇOS UNITÁRIOS DOS SERVIÇOS

TOMO 3 - DE ORÇAMENTO

VOLUME 4 - MANUAL DE OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO

                      PARTE “B” 
VOLUME 1 - RELATÓRIO FINAL DO PROJETO “COMO CONSTRUÍDO”

TOMO 1 – TEXTO INDICANDO AS ALTERAÇÕES

                        TOMO 2 – DESENHOS DE TODAS OBRAS

VOLUME 2 – RELATÓRIO DO MANUAL DE OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO              ADEQUADO À OBRA 

MODELOS DOS FORMULÁRIOS

ANEXO VII – MODELO DA PROPOSTA TÉCNICA DAS PARTES “A” E  “B”

	FICHA CURRICULAR DA EQUIPE TÉCNICA
	CODIGO:

TPRO-I

	NOME DA CONSULTORA:

	PROJETO:
	OBJETO:
	EDITAL:

	NOME DO TÉCNICO:

	ATUAÇÃO NO PROJETO:
	ATUAÇÃO:

 (   ) PERM.  (   ) EVENT.
	 NASCIMENTO:
	NACIONALIDADE:

	INSTRUÇÃO

	ESCOLARIDADE
	ESTABELECIMENTO
	LOCAL
	DURAÇÃO
	ANO CONCL.

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	ANO
	EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	CONCORDO EM PARTICIPAR DESTE OBJETO (ASSINATURA):

	Nº DO REGISTRO PROFISSIONAL:


	NOME DO INFORMANTE:

	QUALIFICAÇÃO:


	ASSINATURA:

	DATA:


	OBSERVAÇÃO:

1 - PREENCHER UMA FICHA PARA O COORDENADOR E PARA OS PROFISSIONAIS QUE COMPÕEM A EQUIPE CHAVE
2 - JUNTAR  COMPROVANTES DE  ESCOLARIDADE (GRADUAÇÃO, ESPECIALIZAÇÃO, MESTRADO E DOUTORADO)

3 - RELACIONAR ATIVID. REPRESENTAT. DA EXP.  PROFISSIONAL, C/ DESTAQUE PARA OS SERV. SIMILARES AO OBJETO

4 - JUNTAR OS COMPROVANTES DA EXP. PROFISSIONAL, CERTIFICADOS PELA UNIDADE PROFISSIONAL COMPETENTE



	EQUIPE TÉCNICA
	CODIGO:

TPRO-II

	NOME DA CONSULTORA:

	PROJETO:
	OBJETO:
	EDITAL:

	CATEGORIA
	SÍMBOLO
	PROFISSÃO/FUNÇÃO
	QTD.
	TOTAL HOMENS/MÊS
	ATUAÇÃO

(   ) P (    ) E

	NÍVEL SUPERIOR
	
	
	
	
	

	Profissional Master
	C
	Consultor
	
	
	

	Profissional Sênior Coord.
	P0
	Coordenador 
	
	
	

	Profissional Sênior
	P1
	Supervisor 
	
	
	

	Profissional Médio
	P2
	
	
	
	

	Profissional Júnior
	P3
	
	
	
	

	Profissional Trainee
	P4
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	NÍVEL TÉCNICO
	 
	 
 
	
	
	

	Técnico Sênior
	T1
	Topógrafo 
	
	
	

	Técnico Sênior
	T1
	Desenhista/Cadista
	
	
	

	Técnico Sênior
	T1
	Técnico Eletro/Eletrônico
	
	
	

	Técnico Sênior
	T1
	Técnico em Mecânica
	
	
	

	Técnico Sênior
	T1
	Laboratorista de Solos
	
	
	

	Técnico Sênior
	T1
	Laboratorista de Concreto
	
	
	

	Técnico Médio
	T2
	Topógrafo Nivelador
	
	
	

	Técnico Júnior
	T3
	Auxiliar de Topógrafo
	
	
	

	Técnico Júnior
	T3
	Auxiliar de Laborat. Solo
	
	
	

	Técnico Júnior
	T3
	Auxiliar de Laborat. Concreto
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	NÍVEL AUXILIAR
	 
	 
 
	
	
	

	Auxiliar  Sênior
	A1
	Chefe de Escritório
	
	
	

	Auxiliar Médio
	A2
	Motorista 
	
	
	

	Auxiliar Médio
	A2
	Almoxarife
	
	
	

	Auxiliar Júnior
	A3
	Auxiliar de Escritório
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	APOIO
	 
	 
	
	
	

	Operário não Qualificado
	OP
	Servente/Faxineira
	
	
	

	Operário não Qualificado
	OP
	Auxiliar de Campo 
	
	
	

	NOME DO INFORMANTE:

	QUALIFICAÇÃO:


	ASSINATURA:

	DATA:


	LEGENDA:

 1 - O SÍMBOLO “P” SERÁ USADO PARA TODOS DE NÍVEL SUPERIOR, INCLUSIVE COORDENADOR E SUPERVISOR.

 2 - O SÍMBOLO “T” SERÁ USADO PARA TODOS DE NÍVEL MÉDIO, INCLUSIVE TOPÓGRAFOS, LABORATORISTAS, CADISTAS, ETC

 3 - O SÍMBOLO “A” INCLUI  AUXILIARES DE CAMPO, DE LABORATÓRIO, SECRETÁRIAS, DIGITADORES, ARQUIVISTAS. ETC

 4 - CATEGORIA MASTER  (EXPERIÊNCIA ACIMA DE 15 ANOS)

 5 - CATEGORIA SÊNIOR (EXPERIÊNCIA ACIMA DE 10 ANOS)

 6 - CATEGORIA MÉDIO  (EXPERIÊNCIA > 5 E < 10 ANOS)

 7 - CATEGORIA JÚNIOR  (EXPERIÊNCIA > 2 E < 5  ANOS)

 8 - CATEGORIA TRAINEE (EXPERIÊNCIA > 6 MESES E < 2 ANOS)


	CRONOGRAMA DE PERMANÊNCIA – NÍVEL SUPERIOR
	CODIGO:

TPRO-III

	NOME DA CONSULTORA:

	PROJETO:
	OBJETO:
	EDITAL:

	TAREFA
	EQUIPE PROPOSTA
	LOCAL

TRABALHO


	ATUAÇÃO
	Nº DE HOMENS X MÊS

	
	ESPECIALIDADE
	PROFISSÃO
	FUNÇÃO
	
	INIC.
	FIM
	C
	P0
	P1
	P2
	P3
	P4

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	TOTAL DE HOMENS X MÊS POR  CATEGORIA
	
	
	
	
	
	

	NOME DO INFORMANTE:

	QUALIFICAÇÃO:


	ASSINATURA:

	DATA:


	OBSERVAÇÃO:
O TOTAL DE HOMENS X MÊS POR CATEGORIA DEVERÁ ESTAR COMPATÍVEL COM A QUANTIDADE RELACIONADA NO FPRO – I




	CRONOGRAMA DE PERMANÊNCIA - NÍVEL TÉC E AUX.
	CODIGO:

TPRO-IV

	NOME DA CONSULTORA:

	PROJETO:
	OBJETO:
	EDITAL:

	TAREFA
	EQUIPE PROPOSTA
	LOCAL

TRABALHO


	ATUAÇÃO
	Nº DE HOMENS X MÊS

	
	FUNÇÃO
	QTD.
	
	INIC.
	FIM
	T1
	T2
	T3
	A1
	A2
	A3
	OP

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	TOTAL DE HOMENS X MÊS POR CATEGORIA
	
	
	
	
	
	
	

	NOME DO INFORMANTE:

	QUALIFICAÇÃO:


	ASSINATURA:

	DATA:


	OBSERVAÇÃO:
O TOTAL DE HOMENS X MÊS POR CATEGORIA DEVERÁ ESTAR COMPATÍVEL COM A QUANTIDADE RELACIONADA NO FPRO – I




	CRONOGRAMA FÍSICO 
	CODIGO:

TPRO-V

	NOME DA CONSULTORA:

	PROJETO:
	OBJETO:
	EDITAL:

	SEQ
	COD
	TAREFA/ATIVIDADE
	DURAÇÃO

DIAS
	DATA
	EXERCÍCIO



	
	
	
	
	INICIO
	FIM
	MÊS 1
	MÊS 2
	MÊS 3
	MÊS 4
	MÊS 5
	MÊS 6
	MÊS 7
	MÊS 8
	MÊS 9
	MÊS10
	MÊS11
	MÊS12

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	NOME DO INFORMANTE:

	QUALIFICAÇÃO:


	ASSINATURA:

	DATA:


	OBSERVAÇÃO:



	FICHA CURRICULAR DA EQUIPE TÉCNICA
	CODIGO:

TSUP-I

	NOME DA CONSULTORA:

	PROJETO:
	OBJETO:
	EDITAL:

	NOME DO TÉCNICO:

	ATUAÇÃO NO PROJETO:
	ATUAÇÃO:

 (   ) PERM.  (   ) EVENT.
	 NASCIMENTO:
	NACIONALIDADE:

	INSTRUÇÃO

	ESCOLARIDADE
	ESTABELECIMENTO
	LOCAL
	DURAÇÃO
	ANO CONCL.

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	ANO
	EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	CONCORDO EM PARTICIPAR DESTE OBJETO (ASSINATURA):

	Nº DO REGISTRO PROFISSIONAL:


	NOME DO INFORMANTE:

	QUALIFICAÇÃO:


	ASSINATURA:

	DATA:


	OBSERVAÇÃO:

1 - PREENCHER UMA FICHA PARA O COORDENADOR E PARA OS PROFISSIONAIS QUE COMPÕEM A EQUIPE CHAVE
2 - JUNTAR  COMPROVANTE DE  ESCOLARIDADE (GRADUAÇÃO, ESPECIALIZAÇÃO, MESTRADO E DOUTORADO)

3 - RELACIONAR ATIVID. REPRESENTAT. DA EXP.  PROFISSIONAL, C/ DESTAQUE PARA OS SERV. SIMILARES AO OBJETO

4 - JUNTAR OS COMPROVANTES DA EXP. PROFISSIONAL, CERTIFICADOS PELA UNIDADE PROFISSIONAL COMPETENTE



	EQUIPE TÉCNICA 
	CODIGO:

TSUP-II

	NOME DA CONSULTORA:

	PROJETO:
	OBJETO:
	EDITAL:

	CATEGORIA
	SÍMBOLO
	PROFISSÃO/FUNÇÃO
	QTD.
	TOTAL HOMENS/MÊS
	ATUAÇÃO

(   ) P (    ) E

	NÍVEL SUPERIOR


	
	
	
	
	

	Profissional Master
	C
	Consultor-autônomo 
	3
	
	

	Profissional Sênior  Coord.
	P0
	Coordenador geral 
	6
	
	

	Profissional Sênior
	P1
	Engº de apoio fiscalização
	15
	
	

	Profissional Sênior
	P1
	Engº  apoio à supervisão
	15
	
	

	Profissional Médio
	P2
	Engº. campo/seg.trabalho
	 
	
	

	Profissional Júnior
	P3
	Profissional Júnior
	 
	
	

	Profissional Trainee
	P4
	Profissional Trainee
	 
	
	

	NÍVEL TÉCNICO
	 
	
	 
	
	

	Técnico Sênior Coordenador
	T0
	Topógrafo sênior coord.
	15
	
	

	Técnico Sênior Coordenador
	T0
	Laborat. de Solos coord.
	15
	
	

	Técnico Sênior Coordenador
	T0
	Laborat.  de concr. coord.
	15
	
	

	Técnico Sênior Coordenador
	T0
	Téc. Seg. trab. Coord.
	15
	
	

	Técnico Sênior Coordenador
	T0
	Téc. meio ambiente coord.
	30
	
	

	Técnico Sênior
	T1
	Topógrafo sênior  
	15
	
	

	Técnico Sênior
	T1
	Cadista/projetista sênior 
	15
	
	

	Técnico Sênior
	T1
	Laborat. de solos sênior 
	15
	
	

	Técnico Sênior
	T1
	Laborat. de conc. sênior 
	15
	
	

	Técnico Sênior
	T1
	Téc. desmonte rocha 
	6
	
	

	Técnico Sênior
	T2
	Téc. meio ambiente coord.
	30
	
	

	Técnico Médio
	T2
	Nivelador 
	15
	
	

	Técnico Júnior
	T3
	Auxiliar de topógrafo 
	45
	
	

	Técnico Júnior
	T3
	Aux. laborat. solo/conc.
	30
	
	

	NÍVEL AUXILIAR
	 
	
	 
	
	

	Auxiliar  Sênior
	AS
	Chefe de escritório 
	45
	
	

	Auxiliar Médio
	A0
	Secretária
	45
	
	

	Auxiliar Júnior
	A1
	Assistente Administ.
	45
	
	

	Motorista 
	A2
	Motorista 
	45
	
	

	Auxiliar de Escritório 
	A3
	Auxiliar de escritório 
	45
	
	

	APOIO
	 
	
	
	
	

	Operário
	OP
	Servente/faxineira 
	
	
	

	Operário
	OP
	Auxiliar de campo  
	
	
	

	NOME DO INFORMANTE:

	QUALIFICAÇÃO:


	ASSINATURA:

	DATA:


	LEGENDA:

 1 - O SÍMBOLO “P” SERÁ USADO PARA TODOS DE NÍVEL SUPERIOR, INCLUSIVE COORDENADOR E SUPERVISOR

 2 - O SÍMBOLO “T” SERÁ USADO PARA TODOS DE NÍVEL MÉDIO, INCLUSIVE TOPÓGRAFOS, LABORATORISTAS, CADISTAS, ETC

 3 - O SÍMBOLO “A” INCLUI  AUXILIARES DE CAMPO, DE LABORATÓRIO, SECRETÁRIAS, DIGITADORES, ARQUIVISTAS. ETC

 4 - CATEGORIA MASTER  (EXPERIÊNCIA ACIMA DE 15 ANOS)

 5 - CATEGORIA SÊNIOR (EXPERIÊNCIA ACIMA DE 10 ANOS)

 6 - CATEGORIA MÉDIO  (EXPERIÊNCIA > 5 E < 10 ANOS)

 7 - CATEGORIA JÚNIOR  (EXPERIÊNCIA > 2 E < 5  ANOS)

 8 - CATEGORIA TRAINEE (EXPERIÊNCIA > 6 MESES E < 2 ANOS)



	INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS
	CODIGO:

TSUP-III

	NOME DA CONSULTORA:

	PROJETO:
	OBJETO:
	EDITAL:

	DISCRIMINAÇÃO
	UNIDADE
	QTD.
	PERÍODO DE UTILIZAÇÃO

	
	
	
	MOBILIZA.
	DESMOBILIZ.

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	NOME DO INFORMANTE:

	QUALIFICAÇÃO:


	ASSINATURA:

	DATA:


	LEGENDA:

 1 - RELACIONAR AS INSTALAÇÕES E OS EQUIPAMENTOS DEFINIDOS PELA CODEVASF NO SUBTEM 6.3.2.7

2 - INDICAR O TIPO, MODELO, MARCA, ANO DE FABRICAÇÃO, ESTADO DE CONSERVAÇÃO, CAPACIDADE E
     LOCALIZAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS

3 - A DISCRIMINAÇÃO DEVERÁ ESTAR COMPATÍVEL COM A DISCRIMINAÇÃO NO FSUP-III



	CRONOGRAMA FÍSICO 
	CODIGO:

TSUP-IV

	NOME DA CONSULTORA:

	PROJETO:
	OBJETO:
	EDITAL:

	SEQ
	COD
	TAREFA/ATIVIDADE
	DURAÇÃO

DIAS
	DATA
	EXERCÍCIO



	
	
	
	
	INICIO
	FIM
	MÊS 1
	MÊS 2
	MÊS 3
	MÊS 4
	MÊS 5
	MÊS 6
	MÊS 7
	MÊS 8
	MÊS 9
	MÊS10
	MÊS11
	MÊS12

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	NOME DO INFORMANTE:

	QUALIFICAÇÃO:


	ASSINATURA:

	DATA:


	OBSERVAÇÃO:



ANEXO VIII – MODELO DA PROPOSTA FINANCEIRA DA PARTE “A”

	PROPOSTA FINANCEIRA DO PROJETO
	CODIGO:

	
	FPRO

	NOME DA CONSULTORA:

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	PROJETO:
	OBJETO:
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	EDITAL:

	Baixio de Irecê
	 
	 
	Projeto Executivo do CP-0 entre os kms 27,02 e 42,00
	 
	 

	SERVIÇOS PAGOS A PREÇO GLOBAL

	CUSTOS DIRETOS
	 

	MOBILIZAÇÃO/DESMOBILIZAÇÃO

	A1 - MOBILIZAÇÃO (FPRO-XI)
	 

	A2 - DESMOBILIZAÇÃO (FPRO-XI)
	 

	A - TOTAL DA MOBILIZAÇÃO/DESMOBILIZAÇÃO
	 

	MÃO-DE-OBRA

	B1 - TOTAL SALÁRIOS DA EQUIPE COM VÍNCULO (FPRO-I)
	 

	B2 - TOTAL SALÁRIO DO AUTÔNOMO (FPRO-I)
	 

	B - TOTAL DE SALÁRIO DAS EQUIPE
	 

	 C1 - ENCARGOS SOCIAiS DE B1 (......% DO B1)
	 

	 C2 - ENCARGOS SOCIAIS DE B2 (......% DO B2)
	 

	C - TOTAL DE ENCARGOS SOCIAIS
	 

	OUTRAS DESPESAS

	D - DESPESAS COM VIAGENS (FPRO-II)
	 

	E - SERVIÇOS GRÁFICOS (FPRO-III)
	 

	F - DESPESAS GERAIS (FPRO-IV)
	 

	TOTAL DE OUTRAS DESPESAS
	 

	TOTAL DOS CUSTOS DIRETOS
	 

	CUSTOS INDIRETOS
	 

	G -  CUSTO DE ADMINISTRAÇÃO = (........% DO ITEM B) (FPRO-XII)
	 

	H - REMUNERAÇÃO DA EMPRESA (LUCRO) = (........% DOS ITENS A+B+C+D+E+F+G)
	 

	I - DESPESAS FISCAIS = (......% = DF' DOS ITENS A+B+C+D+E+F+G+H) (FPRO-XIII)
	 

	TOTAL DOS CUSTOS INDIRETOS
	 

	TOTAL DOS SERVIÇOS PAGOS A PREÇO GLOBAL
	 

	SERVIÇOS PAGOS A PREÇO UNITÁRIO

	J1 - SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS (FPRO-V)
	 

	J2 - SERVIÇOS CARTOGRÁFICOS (FPRO-VI)
	 

	J3 - SERVIÇOS GEOTÉCNICOS (FPRO-VII)
	 

	J4 - SERVIÇOS PEDOLÓGICOS (FPRO-VIII)
	 

	J5 - SERVIÇOS DE VERIFICAÇÃO DE DRENABILIDADE (FPRO-IX)
	 

	TOTAL DOS SERVIÇOS PAGOS A PREÇO UNITÁRIO
	 

	TOTAL DA PROPOSTA
	 

	NOME DO INFORMANTE:
	QUALIFICAÇÃO:

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	ASSINATURA:
	DATA:

	 
	 

	OBSERVAÇÃO:
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	 

	 
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	 

	 

	 


	SALÁRIOS DA EQUIPE TÉCNICA
	CODIGO:

FPRO - I

	NOME DA CONSULTORA:

	PROJETO:
	OBJETO:
	EDITAL:

	EQUIPE TÉCNICA
	COMPOSIÇÃO DOS SALÁRIOS POR CATEGORIA
	CUSTOS

	CATEGORIA

(1)
	S

(2)


	QTD

(3)


	SALÁRIO

CATEG.

(4)


	ENCARG.

SOCIAIS

(5)


	CUSTO

ADM.

(6)
	REM EMP

LUCRO

(7)
	DESP. FISCAIS

(8)
	SALÁRIO

MENSAL

(9)
	SALÁRIO

B1

(10)
	SALÁRIO

B2

(11)

	NÍVEL SUPERIOR
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Profissional Máster-Cons
	C
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Profissional Sênior-Coor.
	P0
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Profissional  Sênior
	P1
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Profissional Médio
	P2
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Profissional Júnior
	P3
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Profissional Trainee
	P4
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	NÍVEL TÉCNICO
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Técnico  Sênior
	T1
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Técnico  Médio
	T2
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Técnico Júnior
	T3
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	NÍVEL AUXILIAR
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Auxiliar Sênior
	A1

A2
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Auxiliar Médio
	A2
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Auxiliar Júnior
	A3
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	OPERACIONAL
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Operário não qualificado
	OP
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	TOTAIS DOS CUSTOS DE SALÁRIOS DA EQUIPE TÉCNICA
	
	

	NOME DO INFORMANTE:

	QUALIFICAÇÃO:


	ASSINATURA:

	DATA:


	OBSERVAÇÃO:

1 – UTILIZAR OS PARÂMETROS DE CLASSIFICAÇÃO  INDICADOS NO TPRO-II EQUIPE TÉCNICA
2 – UTILIZAR OS SÍMBOLOS  INDICADOS NO TPRO-II EQUIPE TÉCNICA
3 - INDICAR QTD HOMENS POR CATEGORIA. DEVERÁ SER A MESMA INDIC.  NO CRON. PERMANÊNCIA   TPRO - III E TPRO - IV
4 – INIDICAR O SALÁRIO BASE DA CATEGORIA
5 - ENCARGOS SOCIAIS, APLICAR NO MÁXIMO 20%  PARA AUT. E  75,40% PARA EMPREGADO COM VÍNCULO DETALHAR NO FPRO-XIV
6 - CUSTO DE ADMINISTRAÇÃO, APLICAR NO MÁXIMO 25% SOBRE O SALÁRIO BASE DA CATEGORIA.
7 - REMUNERAÇÃO DA EMPRESA (LUCRO), APLICAR NO MÁXIMO 10% SOBRE O SALÁRIO DA CATEG + ENC. SOCIAIS + CUS. DE ADM.
8 - DESP. FISCAIS, APLICAR O DF' CALC. NO FPRO-XIII SOBRE O SALÁRIO DA CATEG. + ENC. SOCIAIS + CUSTO DE ADM. + LUCRO

9 - PREÇO DO HOMEM X MÊS POR CATEGORIA = SOMATÓRIO DOS ITENS  (4) + (5) + (6) + (7) + (8)

10 - SALÁRIOS DE B1 = SALARIO DOS EMPREGADOS COM VÍNCULO X QTD HOMEM X MÊS. EXPORTAR O TOTAL PARA LINHA B1 DO FPRO
11 - SALÁRIO DE B2 = SALÁRIO DO AUTÔNOMO X QTD HOMEM X MÊS. EXPORTAR O TOTAL PARA A LINHA B2 DO FPRO


	VIAGENS DA EQUIPE TÉCNICA
	CODIGO:

FPRO-II

	NOME DA CONSULTORA:

	PROJETO:
	OBJETO:
	EDITAL:

	SÍMBOLO


	ROTEIRO
	PASSAGENS
	DIÁRIAS

	
	
	QTD.
	CUSTO UNITÁRIO
	CUSTO TOTAL
	QTD
	CUSTO UNITÁRIO
	CUSTO

TOTAL

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	TOTAIS DOS CUSTOS COM PASSAGENS E DIÁRIAS
	
	
	
	

	TOTAL DO CUSTO COM VIAGENS
	

	NOME DO INFORMANTE:

	QUALIFICAÇÃO:


	ASSINATURA:

	DATA:


	OBSERVAÇÃO:

1 - VIAGENS DURANTE A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, INCLUÍNDO REUNIÕES NA ADM. CENTRAL DA  CODEVASF 
2 - NÂO INCLUIR AS VIAGENS COM MOBILIZAÇÃO/DESMOBILIZAÇÃO DA EQUIPE QUE SERÃO CALCULADOS NO FPRO-XI

3 - AS DIÁRIAS COBREM DESPESAS COM TAXI, ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM.
4 - EXPORTAR O TOTAL DO CUSTO COM PASSAGENS E DIÁRIAS PARA A LINHA  "D" DO FPRO
5 – INDICAR AO LADO ESQUERDO DA QTD, (A) PARA AS PASSAGENS  AÉREAS E (T) PARA AS TERRESTRES



	SERVIÇOS GRÁFICOS
	CODIGO:

FPRO-III

	NOME DA CONSULTORA:

	PROJETO:
	OBJETO:
	EDITAL:

	DISCRIMINAÇÃO
	QTD.
	Nº DE

VIAS
	CUSTOS

	
	
	
	UNITÁRIO
	TOTAL

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	SUBTOTAL
	

	RESERVA DE 10%
	

	TOTAL DOS SERVIÇOS GRÁFICOS
	

	NOME DO INFORMANTE:

	QUALIFICAÇÃO:


	ASSINATURA:

	DATA:


	OBSERVAÇÃO:

1 – RELACIONAR  OS RELATÓRIOS COM RESPECTIVAS QTD E Nº DE VIAS, BEM COMO  SEUS CUSTOS COM IMPRESSÃO 

2 – RESERVA DE 10% CALCULADO SOBRE O SUBTOTAL PARA IMPRESSÃO DE RELATÓRIOS ESPECÍFICOS, EXCEPCIONALMENTE SOLICITADOS PELA  CODEVASF 

3 - EXPORTAR O TOTAL PARA A LINHA "E" DO FPRO



	SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS
	CODIGO:

FPRO - V

	NOME DA CONSULTORA:

	PROJETO:
	OBJETO: 


	EDITAL:

	DISCRIMINAÇÃO
	UNIDADE
	QTD.
	PREÇOS

	
	
	
	UNITÁRIO
	TOTAL

	1    - Amarração Planialtimétrica
	
	
	
	

	1.1 - Pontos DGPS, método estático, com receptores de dupla    frequência para transporte de coordenadas de vértice do IBGE
	und
	5
	
	

	1.2 - Poligonais eletrõnicas para transporte de coordenadas tipo IIP    ABNT 
	km
	 
	
	

	1.3 -Transporte de cotas com nivelamento geométrico IIN ABNT
	km
	5
	
	

	1.4 - Edição e Reambulação
	ha
	 
	
	

	 
	 
	 
	 
	 

	2    - Locação e nivelamento dos eixos da adutora
	 
	 
	
	

	2.1 - Poligonais eletrônicas para locação de eixos tipo IIP ABNT
	km
	22
	
	

	2.2 - Nivelamento geométrico ida e volta classe IIN ABNT
	km
	22
	
	

	2.3 - Seções transversais, classe IIN ABNT
	km
	22
	
	

	2.4 - Batimetria de seções fluviais
	m
	
	
	

	2.5 -  Seções transversais 
	km
	 
	
	

	 
	 
	 
	 
	 

	3    - Monumentação
	 
	 
	 
	

	3.1 - Marcos de Concreto (8x12x60cm)
	un
	5
	
	

	3.2 - Barrotes de madeira (10x10x50cm)
	un
	60
	
	

	3.3 - Piquetes de Madeira (2x2x20cm)
	un
	1350
	
	

	 
	 
	 
	
	

	4    - Lev. planialtimétrico semi-cadastral em áreas urbanizadas
	 
	 
	
	

	4.1 - Levantamento cadastral classe II PAC
	ha
	
	
	

	4.2 – Cadastro Agrícola
	ha
	 
	
	

	4.3 – Cadastro Jurídico
	ha
	 
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	TOTAL  DOS SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS
	

	NOME DO INFORMANTE:

	QUALIFICAÇÃO:


	ASSINATURA:

	DATA:


	OBSERVAÇÃO:

1 - OS SERVIÇOS  PAGOS A PREÇOS UNITÁRIOS INCLUEM OS CUSTOS DE MÃO-DE-OBRA, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS UTILIZADOS NA SUA EXECUÇÃO, BEM COMO LUCRO, CUSTOS DE ADMINISTRAÇÃO E DESPESAS FISCAIS 

2 - EXPORTAR O TOTAL PARA A LINHA "J1” DO FPRO.



	SERVIÇOS GEOTÉCNICOS
	CODIGO:

FPRO-VII

	NOME DA CONSULTORA:

	PROJETO:
	OBJETO: 


	EDITAL:

	DISCRIMINAÇÃO
	UNID.
	QTD.
	PREÇOS

	
	
	
	UNITÁRIO
	TOTAL

	1. -    SONDAGEM MISTA
	 
	 
	
	

	1.1 -  Sondagem Rotativa
	 
	 
	
	

	       - Mobilização e desmobilização de equipamentos 
	equip
	 1
	
	

	       - Em granitos, gnaisses, quartzitos e rochas afins
	 
	 
	
	

	       - Ø N      
	m
	 60
	
	

	       - Ø B
	m
	 
	
	

	       - Ø N (sondagem em solo)
	m
	 10
	
	

	       - Deslocamento e instalação do equipamento
	 
	 
	
	

	       - 0  a  200 metros
	unida.
	04 
	
	

	       - 201 a 500 metros
	unida.
	 
	
	

	       - Acima de 500 metros
	unida.
	 
	
	

	1.2 - Sondagem a Percussão 
	 
	 
	
	

	        - Mobilização e desmobilização de equipamentos
	equip
	1
	
	

	        - Sondagem à percussão com SPT
	m
	100
	
	

	        - Deslocamento e instalação de equipamento    
	 
	 
	
	

	        - 0 a 200 metros
	unida.
	2
	
	

	        - 201 a  500 metros
	unida.
	3
	
	

	        - Acima de 500 metros
	unida.
	5
	
	

	2. -  SONDAGEM SÍSMICA DE REFRAÇÃO
	km
	 
	
	

	3. -  SONDAGEM A  TRADO (4") 
	m
	
	
	

	4. -  POÇOS DE INSPEÇÃO
	m
	
	
	

	5. -      ENSAIOS
	 
	
	
	

	5.1 -    Ensaios em solos
	ensaio
	
	
	

	5.1.1 - Unidade Natural 
	ensaio
	
	
	

	5.1.2 - Densidade Natural
	ensaio
	
	
	

	5.1.3 - Limite de Liquidez
	ensaio
	
	
	

	5.1.4 - Limite de Plasticidade
	ensaio
	
	
	

	5.1.5 - Granulometria por Peneiramento
	ensaio
	
	
	

	5.1.6 - Granulometria por Sedimentação
	ensaio
	
	
	

	5.1.7 - Ensaio compactação Proctor Normal
	ensaio
	
	
	

	5.1.8 - Massa Especifica  Real dos Grãos
	ensaio
	
	
	

	5.1.9 - Adensamento Oedométrico
	ensaio
	 
	
	

	5.1.10 - Triaxial (UU) não consolidado não drenado
	ensaio
	 
	
	

	5.1.11 - Triaxial (CU) consolidado - não drenado
	ensaio
	 
	
	

	5.1.12 - Expansão
	ensaio
	
	
	

	5.1.13 - Dispersão
	ensaio
	
	
	

	5.1.13.1 - Granulometria Comparativa
	ensaio
	
	
	

	5.1.13.2 - Crumb Test
	ensaio
	
	
	

	5.1.14.   Infiltração
	ensaio
	
	
	

	5.1.15    Ensaio de Perda d''agua (05 estágios)
	ensaio
	 
	
	

	5.1.16 -  Análise da Areia
	ensaio
	 
	
	

	5.1.16.1 Análise Química da Areia
	ensaio
	 
	
	

	5.1.16.2 Mineralogia da Areia
	ensaio
	 
	
	

	5.1.17-   Mineralogia
	ensaio
	 
	
	

	5.1.18 - Abrasão "Los Angeles "
	ensaio
	
	
	

	5.1.19 - Reatividade Potencial
	ensaio
	
	
	

	TOTAL  DOS SERVIÇOS GEOTÉCNICOS
	

	NOME DO INFORMANTE:

	QUALIFICAÇÃO:


	ASSINATURA:

	DATA:


	OBSERVAÇÃO:

1 -  OS SERVIÇOS  PAGOS A PREÇOS UNITÁRIOS INCLUEM OS CUSTOS DE MÃO-DE-OBRA, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS UTILIZADOS NA SUA EXECUÇÃO, BEM COMO LUCRO, CUSTOS DE ADMINISTRAÇÃO E DESPESAS FISCAIS 

2 - EXPORTAR O TOTAL PARA A LINHA  “J3” DO FPRO


	CRONOGRAMA FINANCEIRO
	CODIGO:

FPRO-X

	NOME DA CONSULTORA:

	PROJETO:
	OBJETO: 


	EDITAL:

	SEQ.
	TAREFA
	RELATÓRIO/SERVIÇO DE CAMPO
	DIAS 

CORRIDOS
	SERVIÇOS PAGOS À

	
	
	
	
	PREÇO GLOBAL
	PREÇO UNIT.

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	TOTAL DA FOLHA
	
	

	NOME DO INFORMANTE:

	QUALIFICAÇÃO:


	ASSINATURA:

	DATA:


	OBSERVAÇÃO:

1 - O CRONOGRAMA FINANCEIRO DEVERÁ ESTAR COMPATÍVEL COM O CRONOGRAMA FÍSICO TPRO–V

2 - SE NECESSÁRIO PREENCHER MAIS DE UMA FOLHA




	MOBILIZAÇÃO/DESMOBILIZAÇÃO
	CODIGO:

FPRO-XI

	NOME DA CONSULTORA:

	PROJETO:
	OBJETO: 


	EDITAL:

	DISCRIMINAÇÃO
	UNID.
	QTD.
	CUSTOS UNITÁRIOS
	CUSTOS TOTAIS

	
	
	
	MOBILIZAÇÃO
	DESMOBILIZ.
	MOBILIZAÇÃO
	DESMOBILIZ.

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	CUSTOS TOTAIS DE MOBILIZAÇÃO/DESMOBILIZAÇÃO
	
	

	NOME DO INFORMANTE:

	QUALIFICAÇÃO:


	ASSINATURA:

	DATA:


	OBSERVAÇÃO:

1 -  RELACIONAR AS PASSAGENS E DIÁRIAS PARA DESLOC. DA EQUIPE NA MOBILIZAÇÃO/DESMOBILIZAÇÃO 
2 -  RELACIONAR OS DESLOCAMENTOS DE EQUIPAMENTOS TÉCNICOS E DE VEÍCULOS 

3 - EXPORTAR OS TOTAIS DE MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO, RESPECTIVAMENTE,  PARA 'A1" E "A2" DO FPRO


	DETALHAMENTO DO CUSTO DE ADMINISTRAÇÃO
	CODIGO:

FPRO-XII

	NOME DA CONSULTORA:

	PROJETO:
	OBJETO:
	EDITAL:

	SEQ.
	DISCRIMINAÇÃO
	VALORES

	
	
	%
	R$

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	CUSTOS TOTAIS DE ADMINISTRAÇÃO
	
	

	NOME DO INFORMANTE:

	QUALIFICAÇÃO:


	ASSINATURA:

	DATA:


	OBSERVAÇÃO:

RELACIONAR OS CUSTOS DE ADMINISTRAÇÃO COM RESPECTIVOS % INCIDENTES NA MÃO-DE-OBRA DOS SERVIÇOS



	DETALHAMENTO DAS DESPESAS FISCAIS
	CODIGO:

FPRO-XIII

	NOME DA CONSULTORA:

	PROJETO:
	OBJETO:
	EDITAL:

	DISCRIMINAÇÃO 1
	VALORES

	
	DF % 2
	DF ’ % 3
	R$

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	TOTAIS DAS DESPESAS FISCAIS
	
	

	NOME DO INFORMANTE:

	QUALIFICAÇÃO:


	ASSINATURA:

	DATA:


	OBSERVAÇÃO:

1 - DISCRIMINAR OS TRIBUTOS QUE INCIDEM SOBRE OS CUSTOS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
 2 - DF = INDICAR O % DE CADA TRIBUTO E A SOMA DOS MESMOS (ex: ISS 5% + PIS 1,65% + COFINS 7,60% = 14,25%)
 3 - AS DESPESAS FISCAIS (DF) INCIDEM SOBRE O TOTAL DA FATURA E NÃO SOBRE OS CUSTOS INCORRIDOS, DEVENDO    SER  CALCULADO O DF' APLICANDO-SE  A SEGUINTE FÓRMULA:

      DF' = { [ 1 / ( 1 - DF) ] - 1 } x 100
      DF' = { [ 1 / ( 1 - 0,1425 ) ] - 1 } x 100
      DF' = 0,1662  ou  16,62% . APLICAR O % ENCONTRADO NA LINHA "I" DO FPRO PARA CALCULAR AS DESPESAS FISCAIS
      O TOTAL CALCULADO NA LINHA “I” DO FPRO SERÁ IMPORTADO PARA COMPOR ESTE DETALHAMENTO


	DETALHAMENTO DOS ENCARGOS SOCIAIS
	CODIGO:

FPRO-XIV

	NOME DA CONSULTORA:

	PROJETO:
	OBJETO:
	EDITAL:

	ITEM
	DISCRIMINAÇÃO
	VALORES

	
	
	%
	R$

	A
	ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS
	
	

	A1
	Seconci
	
	

	A2
	INSS
	
	

	A3
	FGTS
	
	

	A4
	Incra
	
	

	A5
	Salário Educação
	
	

	A6
	Sebrae
	
	

	A7
	Seguro contra acidente
	
	

	A8
	Senai
	
	

	A9
	Sesi
	
	

	SUBTOTAL DE “A”
	
	

	

	B
	ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM INCIDÊNCIA DE "A"
	
	

	B1
	13º Salário  
	
	

	SUBTOTAL DE “B”
	
	

	

	C
	ENCARGOS SOCIAIS QUE  NÃO RECEBEM INCIDÊNCIA DE "A"
	
	

	C1
	Depósito por demissão sem justa causa
	
	

	C2
	Férias
	
	

	C3
	Aviso prévio
	
	

	SUBTOTAL DE “C”
	
	

	

	D
	REINCIDÊNCIAS
	
	

	D1
	Reincidência de "A" sobre "B"
	
	

	D2
	Reincidência do FGTS sobre aviso prévio
	
	

	SUBTOTAL DE “D”
	
	

	

	 TOTAIS DE ENCARGOS SOCIAIS
	
	

	NOME DO INFORMANTE:

	QUALIFICAÇÃO:


	ASSINATURA:

	DATA:


	OBSERVAÇÃO:

1 -  DISCRIMINAR OS ENCARGOS SOCIAIS COM SEUS RESPECTIVOS PERCENTUAIS TOTALIZANDO OS MESMOS
 2 - O % TOTAL SERÁ APLICADO P/ CÁLCULAR OS ENCARGOS SOCIAIS INCIDENTES NA MÃO-DE-OBRA COM VÍNCULO, LINHA    "B1" DO FPRO      


ANEXO IX – MODELO DA PROPOSTA FINANCEIRA DA PARTE “B”

	PROPOSTA FINANCEIRA APOIO A FISC. E SUP. DE OBRA
	CODIGO:

FSUP

	NOME DA CONSULTORA:

	 
	 

	PROJETO:
	OBJETO:
	EDITAL:

	
	 
	
	 
 

	SERVIÇOS PAGOS A PREÇO UNITÁRIO

	CUSTOS DIRETOS

	MOBILIZAÇÃO/DESMOBILIZAÇÃO

	A1 - MOBILIZAÇÃO (FSUP-IV)
	

	A2 - DESMOBILIZAÇÃO (FSUP-IV)
	

	A - TOTAL DOS CUSTOS COM MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO
	

	 

	MÃO-DE-OBRA

	B1 - TOTAL DE SALÁRIO DA EQUIPE COM VÍNCULO (FSUP-I)
	

	B2 - TOTAL DE SALÁRIO DO AUTÔNOMO (FSUP-I)
	

	B - TOTAL DOS CUSTOS DE SALÁRIO DA EQUIPE
	

	C1 - ENCARGOS SOCIAIS DE B1 (....% DO B1)
	

	C2 - ENCARGOS SOCIAIS DE B2 (.....% DO B2)
	

	C - TOTAL DOS CUSTOS COM ENCARGOS SOCIAIS
	

	D1 - TOTAL DAS PASSAGENS AÉREAS E TERRESTRES (FSUP-II)
	

	D2 - TOTAL DAS DIÁRIAS (FSUP-II)
	

	D - TOTAL DO CUSTO COM VIAGENS
	

	 

	MANUTENÇÃO OPERACIONAL

	1 - CUSTO DOS VEÍCULOS
	

	2 - CUSTO DOS EQUIPAMENTOS TOPOGRÁFICOS (FSUP-III)
	

	3 - CUSTO DA MANUTENÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DO ESCRITÓRIO DE CAMPO (FSUP-III)
	

	4 - CUSTO DOS EQUIPAMENTOS DE ESCRITÓRIO DE CAMPO (FSUP-III)
	

	5 - CUSTO DOS SERVIÇOS GRÁFICOS/COMPUTAÇÃO (FSUP-III)
	

	6 - CUSTO DOS EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA FISCALIZAÇÃO  (FSUP-III)
	

	E - TOTAL DOS PREÇOS COM MANUTENÇÃO OPERACIONAL
	

	CUSTOS INDIRETOS
	

	F - CUSTOS DE ADMINISTRAÇÃO = (...% DO B)
	

	G - REMUNERAÇÃO DA EMPRESA - LUCRO = (.....% DE A + B + C + D + E + F)
	

	 H - DESPESAS FISCAIS = (......% DE A + B + C + D + E + F + G)
	

	TOTAL DA PROPOSTA
	

	NOME DO INFORMANTE:
	QUALIFICAÇÃO:

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	ASSINATURA:
	DATA:

	 
	 

	OBSERVAÇÃO:
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 

	 

	 


	SALÁRIOS DA EQUIPE TÉCNICA
	CODIGO:

FSUP-I

	NOME DA CONSULTORA:

	 

	PROJETO:
	OBJETO:
	EDITAL:

	
	
	 

	EQUIPE TÉCNICA
	COMPOSIÇÃO DOS SALÁRIOS POR PROFISSÃO/FUNÇÃO
	CUSTOS 

	PROFISSÃO/
	 
	 
	SALÁRIO
	ENC.
	CUSTO 
	R. EMP.
	DESP.
	SALÁRIO
	HORA
	SALÁRIO
	SALÁRIO

	FUNÇÃO
	S
	QTD
	CATEG.
	SOCIAIS
	ADM.
	LUCRO
	FISCAIS
	MENSAL
	TÉCNICA
	B1
	B2

	(1)
	(2)
	(3)
	(4)
	(5)
	(6)
	(7)
	(8)
	(9)
	(10)
	(11)
	(12)

	NÍVEL SUPERIOR
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Consultor-autônomo
	C
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Coordenador geral
	P0
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Engº de apoio à fiscaliz.
	P1
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Engº de apoio à superv.
	P1
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Engº. campo/seg.trabalho
	P2
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Profissional Júnior
	P3
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	NÍVEL TÉCNICO
	 
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Topógrafo sênior coord.
	T0
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Laborat. de Solos coord.
	T0
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Laborat.  de concr. coord.
	T0
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Téc. Seg. trab. Coord.
	T0
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Téc. meio ambiente coord.
	T0
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Topógrafo sênior
	T1
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Cadista/projetista sênior
	T1
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Laborat. de solos sênior 
	T1
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Laborat. de concr. Sênior
	T1
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Téc. desmonte rocha 
	T1
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Nivelador 
	T2
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Auxiliar de topógrafo 
	T3
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Aux. laborat. solo/conc.
	T3
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	NÍVEL AUXILIAR
	 
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Chefe de escritório
	A1
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Motorista
	A2
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Auxiliar de escritório
	A3
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	 TOTAIS DOS CUSTOS DE SALÁRIOS DA EQUIPE
	
	

	NOME DO INFORMANTE:
	QUALIFICAÇÃO:

	 
	 

	ASSINATURA:
	DATA:

	 
	 

	OBSERVAÇÃO:

1 - UTILIZAR  OS PARÂMETROS DE CLASSIFICAÇÃO  INDICADOS NO TSUP-II EQUIPE TÉCNICA

2- UTILIZAR OS SÍMBOLOS INDICADOS NO TSUP-II EQUIPE TÉCNICA

3- INDICAR A QUANTIDADE DE HOMENS POR CATEGORIA

4- INDICAR O SALÁRIO BASE DA CATEGORIA

5 - ENC. SOCIAIS, APLICAR NO MÁXIMO 20%  PARA AUTÔNOMOS E  76,27% PARA EMPREG. COM VÍNCULO. DETALHAR NO FSUP-VII

6- CUSTO DE ADMINISTRAÇÃO, APLICAR NO MÁXIMO 25% SOBRE O SALÁRIO BASE DA CATEGORIA.

7 - REMUN. DA EMPRESA (LUCRO), APLICAR NO MÁXIMO 10% SOBRE O SALÁRIO DA CATEG + ENCARGOS SOCIAIS + CUSTO DE ADM.

8 - DESP. FISCAIS, APLICAR O DF' CALCULADO NO FSUP-VI SOBRE O SALÁRIO DA CATEG. + ENC. SOCIAIS + CUSTO DE ADM. + LUCRO

9- PREÇO DO HOMEM X MÊS POR CATEGORIA = SOMATÓRIO DOS ITENS   (4) + (5) + (6) + (7) +(8)

10- PREÇO DA HORA TÉCNICA = (9) / 176

11 - SALÁRIO DE B1 = SALÁRIO DOS EMPREGADOS COM VÍNCULO X QTD HOMEM MÊS. EXPORTAR O TOTAL PARA LINHA B1 DO FSUP

12 - SALÁRIO DE B2 = SALÁRIO DO AUTÔNOMO X QTD HOMEM MÊS. EXPORTAR O TOTAL PARA A LINHA B2 DO FSUP


	VIAGENS DA EQUIPE TÉCNICA
	CODIGO:

FSUP - II

	NOME DA CONSULTORA:

	PROJETO:
	OBJETO:
	EDITAL:

	SÍMBOLO


	ROTEIRO
	PASSAGENS
	DIÁRIAS

	
	
	QTD.
	CUSTO UNITÁRIO
	CUSTO TOTAL
	QTD
	CUSTO UNITÁRIO
	CUSTO

TOTAL

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	TOTAIS DOS CUSTOS COM PASSAGENS E DIÁRIAS
	
	
	
	

	TOTAL DO CUSTO COM VIAGENS
	

	NOME DO INFORMANTE:

	QUALIFICAÇÃO:


	ASSINATURA:

	DATA:


	OBSERVAÇÃO:

1 - VIAGENS DURANTE A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, INCLUÍNDO REUNIÕES NA ADM. CENTRAL DA  CODEVASF 
2 - NÃO INCLUIR AS VIAGENS COM MOBILIZAÇÃO/DESMOBILIZAÇÃO DA EQUIPE QUE SERÃO CALCULADOS NO FSUP-IV

3 - AS DIÁRIAS COBREM DESPESAS COM TAXI, ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM
4 - EXPORTAR O TOTAL DO CUSTO COM PASSAGENS E DIÁRIAS PARA A LINHA  "D1"  E “D2” DO  FSUP
5  - INDICAR À ESQUERDA DA QTD:  (A) PARA AS PASSAGENS  AÉREAS E (T) PARA AS TERRESTRES
6 – OS PREÇOS UNITÁRIOS SERÃO UTILIZADOS PARA FINS DE FATURAMENTO


	MANUTENÇÃO OPERACIONAL
	CODIGO:

FSUP-III

	NOME DA CONSULTORA:

	PROJETO:
	OBJETO:
	EDITAL:

	DISCRIMINAÇÃO
	UNID
	QTD
	CUSTOS 2
	PREÇOS 3

	
	
	
	UNITÁRIO 
	TOTAL
	UNITÁRIO 
	TOTAL

	1    VEÍCULOS1
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	1.1 Aluguel de veículos utilitários
	mês
	
	
	
	
	

	1.2 Aluguel de veículos leve
	mês
	
	
	
	
	

	Total dos custos e dos preços dos veículos
	 
	
	
	

	2    EQUIPAMENTOS TOPOGRÁFICOS

	2.1 Locação dos equipamentos  
	mês
	
	
	
	
	

	2.2 Transporte para aferição 
	unid
	
	
	
	
	

	2.3 Aferição anual dos equipamentos 
	unid
	
	
	
	
	

	Total dos custos e dos preços dos equipamentos topográficos
	 
	
	
	

	3     MANUTENÇÃO E ADMINISTRAÇAO DO ESCRITORIO DE CAMPO



	3.1 Telefone e Fax 
	mês
	
	
	
	
	

	3.2  Serviços Postais 
	mês
	
	
	
	
	

	3.3  Alimentação 
	mês
	
	
	
	
	

	Total dos custos e dos preços da manut. e adm. do escrit. de campo
	 
	
	
	

	4     EQUIPAMENTOS DO ESCRITÓRIO DE CAMPO

	4.1  Mesas 
	mês
	
	
	
	
	

	4.2  Cadeiras 
	mês
	
	
	
	
	

	4.3  Equipamentos de Informática 
	mês
	
	
	
	
	

	4.4  Aparelho de Ar Condicionado 
	mês
	
	
	
	
	

	Total dos custos e dos preços dos equip. do esc. de campo
	 
	
	
	

	5     SERVIÇOS GRÁFICOS/COMPUTAÇÃO

	5.1  Relatório Mensal de Andamento 
	unid
	
	
	
	
	

	5.2  Relatório Parcial 
	unid
	
	
	
	
	

	5.3  Relatório Específico 
	unid
	
	
	
	
	

	5.4  Relatório Final
	unid
	
	
	
	
	

	5.5  Projeto como Construido
	unid
	
	
	
	
	

	5.6  Relatório Montagem, Oper. e Manut
	unid
	
	
	
	
	

	5.7  Relatório de Medidas Mitigadoras
	unid
	
	
	
	
	

	Total dos custos e dos preços dos serv. gráficos/computação
	 
	
	
	

	6     EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA  PARA A FISCALIZAÇÃO (CODEVASF)

	6.1  Micro computador
	unid
	
	
	
	
	

	6.2  Impressora Multifuncional
	unid
	
	
	
	
	

	6.3  Plotter
	unid
	
	
	
	
	

	Total dos custos e dos preços  equip. de inf. para fisc. Codevasf
	 
 
	
	 

	

	NOME DO INFORMANTE:
	QUALIFICAÇÃO:

	 
	 

	ASSINATURA:
	DATA:

	 
	 

	OBSERVAÇÃO:

	1. aluguel de veículos inclui combustível e manutenção

	2. custo do item sem lucro e despesas fiscais

	3. Preço = custo + lucro + despesas fiscais. Para calcular o preço aplica-se a seguinte fórmula: custo*(1+0,1)*(1+0,1662) CUSTO*(1+0,1)*(1+0,1662)

	4. Exportar " total custo" para a  linha corresponde no FSUP. Os preços serão aplicados para fins de faturamento


	MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO
	CODIGO:

FSUP-IV

	NOME DA CONSULTORA:

	PROJETO:
	OBJETO:
	EDITAL:

	DISCRIMINAÇÃO
	SIMB.
	UNID.
	QTD.
	MOBILIZAÇÃO
	DESMOBILIZAÇÃO

	
	
	
	
	CUSTO
	PREÇO
	CUSTO
	PREÇO

	
	
	
	
	UNITÁRIO
	TOTAL
	UNITÁRIO
	TOTAL
	UNITÁRIO
	TOTAL
	UNITÁRIO
	TOTAL

	 1.      DESLOCAMENTO DA EQUIPE
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	 1.1    Passagens aéreas
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	          a) Coordenador Geral
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	          b) Engº de Obras
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	 1.2    Diárias
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	          a) Coordenador Geral
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	          b) Engº de Obras
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	 2.     MANUTENÇÃO OPERACIONAL
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	 2.1   Delocamento Equip. Téc. Top/Geo e Móveis
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	2.2    Deslocamento de Veículos
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	         a)   Veículo Utilitário
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	         b) Veiculo Leve
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	TOTAIS DE CUSTOS E DE PREÇOS DE MOBILIZAÇÃO/DESMOBILIZAÇÃO
	
	
	
	
	
	
	
	

	NOME DO INFORMANTE:
	QUALIFICAÇÃO:

	
	

	ASSINATURA:
	DATA:

	
	

	OBS: 1 - CUSTO DO ITEM SEM LUCRO E SEM DESPESAS FISCAIS. OS TOTAIS DESTES DEVERÃO SER EXPORTADOS PARA O ITEM CORRESPONDENTE NO FSUP

	         2 -  PREÇO = CUSTO + LUCRO + DESP. FISCAIS. SERÁ CALCULADO C/ SEG. FÓRMULA: CUSTO*(1+0,1)*(1+0,1662). O PREÇO SERÁ UTILIZADO P/ FINS DE FATURAMENTO


	DETALHAMENTO DO CUSTO DE ADMINISTRAÇÃO
	CODIGO:

FSUP-V

	NOME DA CONSULTORA:

	PROJETO:
	OBJETO:
	EDITAL:

	SEQ.
	DISCRIMINAÇÃO
	VALORES

	
	
	%
	R$

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	CUSTOS TOTAIS DE ADMINISTRAÇÃO
	
	

	NOME DO INFORMANTE:

	QUALIFICAÇÃO:


	ASSINATURA:

	DATA:


	OBSERVAÇÃO:

RELACIONAR OS CUSTOS DE ADMINISTRAÇÃO COM RESPECTIVOS % INCIDENTES NA MÃO-DE-OBRA DOS SERVIÇOS



	DETALHAMENTO DAS DESPESAS FISCAIS
	CODIGO:

FSUP-VI

	NOME DA CONSULTORA:

	PROJETO:
	OBJETO:
	EDITAL:

	DISCRIMINAÇÃO 1
	VALORES

	
	DF % 2
	DF ’ % 3
	R$

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	TOTAIS DAS DESPESAS FISCAIS
	
	

	NOME DO INFORMANTE:

	QUALIFICAÇÃO:


	ASSINATURA:

	DATA:


	OBSERVAÇÃO:

1 - DISCRIMINAR OS TRIBUTOS QUE INCIDEM SOBRE OS CUSTOS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
 2 - DF = INDICAR O % DE CADA TRIBUTO E A SOMA DOS MESMOS (ex: ISS 5% + PIS 1,65% + COFINS 7,60% = 14,25%)
 3 - AS DESPESAS FISCAIS (DF) INCIDEM SOBRE O TOTAL DA FATURA E NÃO SOBRE OS CUSTOS INCORRIDOS, DEVENDO    SER  CALCULADO O DF' APLICANDO-SE  A SEGUINTE FÓRMULA:

      DF' = { [ 1 / ( 1 - DF) ] - 1 } x 100
      DF' = { [ 1 / ( 1 - 0,1425 ) ] - 1 } x 100
      DF' = 0,1662  ou  16,62% . APLICAR O % ENCONTRADO NA LINHA "H" DO FSUP PARA CALCULAR AS DESPESAS FISCAIS
      O TOTAL CALCULADO NA LINHA "H" DO FSUP SERÁ IMPORTADO PARA COMPOR ESTE DETALHAMENTO


	DETALHAMENTO DOS ENCARGOS SOCIAIS
	CODIGO:

FSUP-VII

	NOME DA CONSULTORA:

	PROJETO:
	OBJETO:
	EDITAL:

	ITEM
	DISCRIMINAÇÃO
	VALORES

	
	
	%
	R$

	A
	ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS
	
	

	A1
	Seconci
	
	

	A2
	INSS
	
	

	A3
	FGTS
	
	

	A4
	Incra
	
	

	A5
	Salário Educação
	
	

	A6
	Sebrae
	
	

	A7
	Seguro contra acidente
	
	

	A8
	Senai
	
	

	A9
	Sesi
	
	

	SUBTOTAL DE “A”
	
	

	

	B
	ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM INCIDÊNCIA DE "A"
	
	

	B1
	13º Salário  
	
	

	SUBTOTAL DE “B”
	
	

	

	C
	ENCARGOS SOCIAIS QUE  NÃO RECEBEM INCIDÊNCIA DE "A"
	
	

	C1
	Depósito por demissão sem justa causa
	
	

	C2
	Férias
	
	

	C3
	Aviso prévio
	
	

	SUBTOTAL DE “C”
	
	

	

	D
	REINCIDÊNCIAS
	
	

	D1
	Reincidência de "A" sobre "B"
	
	

	D2
	Reincidência do FGTS sobre aviso prévio
	
	

	SUBTOTAL DE “D”
	
	

	

	 TOTAIS DE ENCARGOS SOCIAIS
	
	

	NOME DO INFORMANTE:

	QUALIFICAÇÃO:


	ASSINATURA:

	DATA:


	OBSERVAÇÃO:

1 -  DISCRIMINAR OS ENCARGOS SOCIAIS COM SEUS RESPECTIVOS PERCENTUAIS TOTALIZANDO OS MESMOS
 2 - O % TOTAL SERÁ APLICADO P/ CALCULAR OS ENCARGOS SOCIAIS INCIDENTE NA MÃO-DE-OBRA COM VÍNCULO, LINHA    "B1" DO FSUP      


	CRONOGRAMA FINANCEIRO 
	CODIGO:

FSUP-VIII

	NOME DA CONSULTORA:

	PROJETO:
	OBJETO:
	EDITAL:

	Nº
	TAREFA
	RELATÓRIO/SERVIÇO DE CAMPO
	DIAS

CORRIDOS
	VALOR DA

PARCELA

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	TOTAL DA FOLHA
	

	NOME DO INFORMANTE:
	QUALIFICAÇÃO:

	 
	 

	ASSINATURA:
	DATA:

	 
	 

	OBSERVAÇÃO:

	 1 - O CRONOGRAMA FINANCEIRO DEVERÁ ESTAR COMPATÍVEL COM O CRONOGRAMA FÍSICO TSUP-IV

	 2 - SE NECESSÁRIO, PREENCHER MAIS DE UMA FOLHA
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BRASILIA


Maio/2010








TERMOS DE REFERÊNCIA


ELABORAÇÃO DO PROJETO EXECUTIVO DA ADUTORA DO SÃO FRANCISCO (REGIÃO DE GUANAMBI), BEM COMO APOIO À FISCALIZAÇÃO E SUPERVISÃO DAS RESPECTIVAS OBRAS, VISANDO REFORÇAR O ABASTECIMENTO DE ÁGUA DAS CIDADES DE MALHADA, IUIÚ, PALMAS DE MONTE ALTO, CANDIBA, PINDAÍ, MATINA E GUANAMBI, NO ESTADO DA BAHIA.
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